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CAMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 299, DE 2013 
@o Poder Executivo) 

MSC 4512013 
AV 12712013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Poi-taria no 1.156, de 24 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária Evangelistana executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de São 
João Evangelista, Estado de Minas Gerais. 

(As COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 4 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 419, de 4 de setembro de 2006 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Artística Plenitude de Ubedândia, no município de Uberlândia - 
MG; 

2 - Portaria n" 225, de 25 de março de 2010 - Ássociação Comunitária 
Assistencial e Beneficente Getsêmani, no município de Bom Despacho - MG; 

3 - Portaria n" 702, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária e Cultural 
Japuranã de Rádio FM, no município de Nova Bandeirantes - MT; 

4 - Portaria n" 746, de 24 de agosto de 2010 - Organização Capelense de 
Amparo a Infãncia, no município de Capela do Alto - SP; 

5 - Portaria n" 757, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária Tropical Embaúba, no município de Embaúba - SP; 

6 - Portaria n" 924, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", no município de Brejo - MA; 

7 - Portaria nV.056, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos da Vila Operária, no municipio de Guaraçaí - SP; 

8 - Portaria n" 1.080, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão Nova Geração, no município de Porto Feliz - SP; 

9 - Portaria n" 1.087, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Serranegrense, no município de Serra Negra do Norte - RN; 

10 - Portaria n" 1.090, de 16 de novembro de 201 0 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco - ARACOSSAF, no município de 
Santana do São Francisco - SE; 

11 - Portaria n" 1.093, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Amigos de Tavares, no município de Tavares - RS; 

12 - Portaria n" 1.154, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Santos Reis de Radiodifusão, no município de São Sebastião do Paraíso - MG; 

, 13 - Portaria n" 1.156, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Evangelistana, no município de São João Evangelista - MG; 



14 - Portaria n" 1.159, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
dos Comerçiários, Comerciantes e Agro-Industriais de Céu A& no município de Céu Azul - 
PR; 

15 - Portaria n" 1.161, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural do Município de Nova Veneza, no Iliunicípio de Nova Veneza - SC; 

16 - Portaria n" 1.162, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Califórnia, no município de Califórnia - PR; 

17 - Portaria n" 1.164, de 24 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Malhada dos Bois, no município de Malhada dos Bois - SE; 

18 - Portaria n" 1.165, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Mídia 
Comunitária da Cidade de Nhandeara, no município de Nhandeara - SP; 

19 - Portaria n" 1.174, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Josefa Maria Neta - ADCJMN, no município de Rafael Godeiro - 
RN; 

20 - Portaria n" 1.178, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Cultural Izabelense, no município de Santa Izabel D'Oeste - PR; 

21 - Portaria n" 1.180, de 24 de novembro de 2010 -'Associação Comunitária 
Um Amanhecer em Ponta Negra, no município de Natal - RN; 

22 - Portaria n" 1.240, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Nevense de Radiodifusão - ASCONERD, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

23 - Portaria n" 325, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Mãos Unidas, no 
município de Auriflama - SP; 

24 - Portaria n" 242, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré, no município de Nova Mamoré - RO; e 

25 - Portaria n" 269, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Fazenda Nova - ARCOFAZ, no município de Fazenda Nova - GO. 

Brasília, 1 8 de fevere i ro  de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, 8 o de2011. 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Evangelistana, no Município de São 
João Evangelista, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nW.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia. de cfiação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo ne 53 000.0 13 89 112004, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 30, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



POFBTARIA 1 5 6  DE 2 4 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINIS"T0 DE ESTADO DAS COMUNICACOES, no uso de suas atribuifles, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9% art. 19 do Regulamento do Sewiço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo art. l0 do Decreto nQ2.615, de 3 de junho de 1998, e na Lei n9 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administmtivo nQ 53.000.01389112004 
e do PARECER/MC/CONJUR/RPFlN~4W - 1.08 12008, resolve: 

Art. lLOutorgar autoriza@o a Associação Comunitária Evrrngelistana, com sede na 
Rua Marechal Floriano, n,O 86, Centro, Município de São João Evangelista, Estado de Minas Gerais, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo pramo de der anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autoriza@o reger-se-A pela Lei ne 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2 " ~  entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 18O32'50S e longitude em 42"45'46'W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3"Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temos do g 30 do art. 223 da Constitui@o, devendo a entidade iniciar a execu@o do 
serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a conbr da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigo publicação. 

Ministro de ~stadolkas Comunicac;iies 



PORTARIA 

Processo ~dministrativo no 53.000.013.891-04 

Art. I" - 

Nome da Entidade: Associação Comunitária Evangelistana C-- 
Sede: Rua Marechal Floriano, 86, Centro t 

Jh4kToieípio: - - São João Evangelista 
I 

Estado: RgG ri-- 

Relatório Final - Processo no 53.000. João Evangelista MG Pág: 



ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das, Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EVANGELISTANA DE SÃO JOÃO 
EVANGELISTA (denominação da requerente), Inscrita no CNPJ sob o n~6.140.014/0001-97, 
com sede RUA MAFütCHAL RAMOS 'FLORIANO, 86 na cidade de SÃO JOÃO 
EVANGELISTA, Estado MINAS GERAIS, CEP. 39705-000 entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Ex", nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nQ 112004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo 
círculo de raio igual a 1 Krn, com centro localizado na RUA MARECHAL FLORIANO, 
86 - BAIRRO CENTRO - SÃO JOÃO EVANGELISTMG, (endereço completo), de 
coordenadas geográficas 18'32'50"S de latitude e 42" 45'46"W de longitude, onde pretende instalar 
o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de .o 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para * 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. ~3 w 

SÃO JOÃO EVANGELISTA, 30 DE MARÇO DE 2004. 

Nome do representante da entidade: MARTA MEDIANEIRA BORGES 
CPF: 084.456.448-66 
Endereço para correspondência: RUA MARECHAL RAMOS FLORIAN 
Na cidade de SÃO JOÃO EVANGELISTA, 
Estado MINAS GERAIS - CEP 39705-000, 
Telefone para contato: 
Correio eletrônico (e-mail): - 

CGSI 
Valkína 



h, 
ASSOCIAÇÃO C O ~ I T Á R I A  EVANGELISTANA 

De São João Evangelista/MG 

ATA NUMERO 1 (UM) 
* 

Aos dois dias do mês de janeiro de mil novesentos e noventa e oito (1998) reunidos em 
primeira convocação na sede de entidade a rua Marechal Floriano numero oitenta e seis 
(NO86) nesta cidade São João Evangelista estado de Minas Gerais os membros relacionados 
abaixo na qualidade de fundadores resolveram fundar a Associação Comunitária 
Evangelistana com sede nesta cidade e regida na forma do estatuto adiante transcrito. 
Assumiu por aclamação a Presidência a Sra. Maria Medianeira Borges da Silva RG: 
15.696.400 CPF: 084456448-66. Que por sua vez convidou para vice Presidente a Sra. Mo 
de Fátima Braga de Oliveira RG: MG2. 901.364 CPF: 430638536-15 e para primeiro 
secretario Joaneci Anastácio dos Anjos Júnior RG: MG 138081 15 CPF: 06 1481 476-61 e 
segundo secretario Marcos Afonso Ramos RG: MG- 12.220.630 CPF: 861 482906-00 dada 
por instalada a Assembléia, ordenando-me, o que íiz como secretario que procedesse a 
leitura do estatuto submetido a discussão, projeto do estatuto unanimemente aprovado. 
Passando assim a eleição da tesouraria que unanimemente foi aclamada tesoureira Maria 

" 1 José de Moura dos Anjos Titulo de Eleitor 75457102-1 3 CPF: 894768596-7 Cumprida as 

> formalidades legais constituídas assim a Associação Comunitária Evangelistana, civil. 
Investindo em suas funções com mandatos de cinco anos e contribuições respectivas, tudo 
em conformidade com o estatuto lido. Nada mais havendo a tratar foi suspensa a sessão 
pelo tempo necessálio a transcrição do estatuto como segue. E reaberta a sessão, foi lida e 
aprovada a presente ata que sera assinada pelos presentes. 



ASSOCIAÇÃO C O ~ I T Á R I A  EVANGELISTANA 
De São João EvangelistdMG 

Reunidas varias pessoas à rua Marechal Floriano N" 86 em São João EvangelistaMG, 
diante da necessidade da criarem Associação Comw;lit&ia, resolvem criar o estatuto 
Associação Comunitária EVangelistam que sera regida pelo Estatuto: I t  

I 
Capítulo I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇAO E FINS. 

Art.lO- Pelo presente Estatufo, $ca constituída, pelos signatários e os que vierem a se$lar 
a ASSOCL~ÇÃO COM UNI^ EVANGELISTTANA SAO JQÃO EVANGELIWMG, 
com prazo de Aração &detemina& sede em São João Evangelista, à Rua Marechal 
Florimo N086, Centro. 

Parágrafo Único -A entidade será socieddde civil e sem fins lucrativos, com foro na 
comarca de São João Evangelista/MG e sem vincuiação religiosas, paro militares ou 
ilicitas. 

Aino  - A Associação te porJinalidades prectpuas: i 

1. Promover a reintegração social. 

2. Promoções de culaho ecológico, aprimoramento de consciência de cidadania, 
incentivo e apóio à crimça, adolescente, jovem e idoso: 

3. A entidade devera ainda, promover a integração regional'com informações de 
interesse da comunidade, divulgar e incentivar talentos artkticos, criação de auto- 
sustentação upopulação de baixa renda, en$m, a melhoria de vida e cultura em 
ações altruístas e de cunho eminente social. 

Capítulo I1 
DO PATRIMONIO E RENDAS 

AI*. 3O- Opatrimônio da Associação é constituído: I 
1. Pelos Legados que lhe forem feitos, doações e subvenções que lhe venham a ser. 
Destinadas ou concedida pela união, Estados, Municbio, particulares e enh'dadespúblicas 
ou privada, do país ou do exterior. 

2. Por direitos e rendas de seus bens e serviços, bem com integrações levadm a efeito por 
associados espectjicos. 



Capítulo I11 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Art.4°-AAdministração da entidade, será composfo de um Presidente, um vice 
Presidente,um Tesoureiros e dois Secretários. A diretoria será eleita para um manda 
08(oito) anos, em Assembléia Geral, 

Art.5'-Ao Presidente compete o exercício inerente as finções de administração em geral, 
a representação da entidade ativa e passivamente,&dicial e extrajudicial, conjuntamente 
como tesuureiro bem como alienação de bens da entidade que não ultrapassem o valor 
R$2.500,00 (dois mil e quinhentos Reais), em fim zelando pela boa imagem da entidade e 
pelos negócios sociais.Na sua msência fica essa&nção a cargo de Vice-Presidente, coma 
devida autorização do Presidente. 

Fará grafo 1 O- Aos Secretários compete a&& do livro e documentos da entidade, 
secretariar reuniões da diretoria, secretariar as assembléias Gerais lavrando respectiva 
Ata, guarda e remessa de correspondências. 

3 
1 Parágrafo 2'-Aos Tesoureiros compete à gestão de valores, assinaturas de cheques 

conjuntamente com o Presidente. 

Art.óo- No exercício do cargo, nenhum membro da diretoria respondera quanto à 
entidade, perante terceiros e apeles que extravmar por atos respondera penal e 
civilmente ante a extensão de seus atos. 

Art.7'- A alienação de Bens da entidade com valor superior a R$2.500,00 (dois mil e . . 
quinhentos Reais) somente poder8 ser @apelo presidente com a aprovação de no mínimo 
Três membros da diretoria. 

Art.8'- Em caso de morte, impedimento definitivo ou ausência por período mperior a 90 
(noventa) dias, de membro da diretoria, será convocada Assembléia Geral Extraordinária 
para eleição do substituto. 

Capitulo IV 
1 DOS ASSOCIADOS 

Art. 1O0 - A  entidade ter8 rídmero ilimitado de associados e todos deverão residir na área 
de influencia da mesma, notadamente no municlpio sede. 

Capítulo V 
DAS ASSEMBLEIAS 

Art. 11' - Uma vez por ano, no decorrer da 2" quinzena do mês de janeiro, será realizada, 
obrigatoriamente, uma Assembléia Geral Ordinária com voto da 



ASSOCIAÇÃO C O ~ I T A M A  EVANGELISTANA 
De São João Evangelista/MG 

sobre negócios sociais, aprovação de contas e negócios sociais e a s m t o s  gerais de 
interese social. 

Parágrafo Único - Todas as delibera~ões ser.ão tomadas sem assembléias por maioria 
simples da diretoria. 

Capítulo VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12O - Opresente estatuto, somente poderá ser mod@cado em assembléia Geral. 

Art. 13°-AAssociaçãopoderá fazer doaçao de Bens de paisquer espécie ím gênero. 

Art. 14' - O anojscal de entidade coincide com o ano cronológico e inicia-se em primeiro 
de janeiro de cada ano eJinda em trinta e Um de dezembro 

Art. 15O - O Presente Estatuto, se regera subsidiariamente pela lei 5.76471. Pelo código 

'> Civil e pelos bons costumes. 

) Assim, deliberado e qrovado o presente Estatuto, este devera ser levado a registro no 
cartório Civil de Pessoas Juridicas. 

São João Evangelista 02/01/1998 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

/ 
NliMERO DE INSCRIÇAO 
06.140.014/0001-97 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO ~ ~ $ ~ ~ ~ R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA EVANGELISTANA DE SAO JOAO EVANGELISTA MG 

dTUL0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
m**** 

f 
/ 
/ 

CóDlGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
91.99-6-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anterioment 

CODiG0 E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR~DICA 
399.9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
RUA MARECHAL FLORIANO 

BAIRROIDISTRITO 

NUMERO COMPLEMENTO 1 
MUNIC~PIO 
SAO JOAO EVANGELISTA 

I 
SITUAÇAO C DASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

I 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***m 

DATA DA sITUAÇ~O ESPECIAL 
***m I I 
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/ São João Evangelista, 29 de abril de 2004 

- 5yJfjü-J $-J *j$#];;,$j-'-'Q@J, -53 
Ilmo Sr. "--+eqTgj811fl:F23i a,, , , , u w , ~ L J ~ - ~ > ~ i ~ ~ & ~ ~ % F & ~  
Diretor da Secretaria Nacional de Comunicações em l.is!l.is!.Li,t?i~-:ti~ _ _ .._ _ 
Brasília 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EVANGELISTANA DE SÃO 
JOÃO EVANGELISTA pretendente a executante do Serviço de 
Radiodrhisão Comunitária, na cidade de São João EvangelistdMG, vem á 
presença de V.S.a. apresentar os dados da instalação da emissora , para estudo 
nesse órgão 

Cordialmente 

CGSI 
Alexaddra 



DEC que, de acordo com o relatório de conformidade resultante, a 
em 004, na estação transmissora da ASSOCIAÇÁO C 0  
EVANGELISTANA DE SÁO JOAO EVANGELISTA, pretende a execução do serviço 
de Rádio Comunitária, localizada em São João Evangelista/MG, na Rua Marechal 
Floriano 86, atende a regulamento sobre Radiofrequência entre 9 kHz e 300 GHz. 
Aprovado pela resolução Anatel nr 303, de 02/07/2002, publicada no Dou do dia 10 
subseqüente, não expondo a população a campos eletromagnético de radiofreqüência de 
valores superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda que o relatório de conformidade será mantido na estação avaliada para 
apresentação sempre que requisitado pela Abateu, conforme prevê o mencionado 
regulamento. 

São João Evangelista, 29 de Abril de 2004 

i~ino da verdade 

SERVI-O PUBLICO FEDERAL 
MINISlEI?IO DAS COMINICAÇÒ~S 
cC,,PJFE{<E COM C: ORIGINA! 

í 1)  

,A BiB &g44k ~ e l o ~ o r i z o n t e  - Minas Gerais 
ThMI*  



- 
veciaro para fios de comprovaçao perante a Secretana de Serviços de 

 adiod difusão - SSR, que a ASSOCLAÇÃQ COMZTNITARL~ 
EVANGELISTANA DE SÃO JOÃO EVANGELISTA , pretendente a 

A ' Ç  s- ~'--. .&.:CL-.~ 4.3. A c?"- 1-x- execuimte do Sciuiçv de R t d i ~ u i ~ ~ ~ a v  L V ~ ~ L U U L W ~ ,  ria ciuaue de J ~ U  J V ~ V  

Evangelista/~iG, interrompera as suas transrnissòes em caso de interferências 
indesejáveis causadas pelo estação, caso estas não sejam sanadas no prazo 
estipulado pela ANA7EL. 

Sao João Evangelista, 29 de abrii de 2004 

8 P1)BLICC) FEDERAL 
nlo DAS COMIPIICAÇ~ES 

CONFERE COhl OKiGINf4I 

: &e@ 
/ - 



Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Radiodifusão - SSR, que a ASSOCIAÇÃO COWJI'JITARZA 
EVANGELISTANA DE SÃO JOÃO EVANGELISTA , pretendente a 
executante do Serviço de Radiodifusilo Comunitária, na cidade de São João 
EvangelistaMG, @teqomperá imediatamente as suas transrnissòes em caso de 
interferênciasrBem&s estações de telecomunicações, até que os problemas 
sejam sanados. 

São joao Evangelista, 29 de abril. de 2004 

João Evangelista 
!nunho-. . 

Av. Augusto de Lima, 385. CEP 3 0 1 8 0 ~  ilT, DpB 06447 
IIUrr< €3010 Horizonte -Minas Gerais 



PRO JEMI G - Técnicas de Telecomunica~ões Ltda 
C.N.P.J.: 26 179 077/0001/64 Insc. Munic. 312029 
------- ------ ------ -- ------ A 

---- ----- 

Declaro para h s  de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
I >  Radiodifusão - SSR que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO 

COMUMTARIA EVANGELISTANA DE SÃO JOÃO EVANGELISTA , 
pretendente a executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade 
de São João EvangelistaiMG, não fere os gabaritos de proteção ao vôo. 

Três Corações, 29 de abril de 2004 

---- 
--v- -- 

Rua Desembargador Alberto Luz, 200 - CEP. : 37.410-000 
Três CoraçõesRvlG Telefax.: (035) 323 1 .I313 - Celular (035) 9957 0188 



PRO JEMI G - Técnicas de Telecomunicações Ltda +e das c. 

C.N.P.J.: 26 179 077/000 1/64 Insc. Munic. 3/2029 t h .  !"i$. 
ryRui>rksl. 0 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _ _ _ - A  -- - _ _ _  ---- ---- e 
@@ - %@Q 

Declaro, para os devidos fins que, de acordo com o projeto técnico 
por mim elaborado, as emissões provenientes da estação transmissora da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EVANGELISTANA DE SÃ0 JOÃO 
EVANGELISTA, pretendente a executante do Serviço de Rádio 

I Comunitária, cuja instalação está proposta para a localidade de São João 
) EvangelistaMG, utilizando a freqüência de , não submeterão a 

população da referida localidade a radiações eletromagnéticas de 
radiofiequência de valores superiores aos estabelecidos na publicação 
"GUIDELINES FOR LIMITING EXPOSURE TO TIME-VARYING 
ELETRIC, MAGNETIC, AND ELETROMAGNETIC FIELDS (up to 
300 GHz)", da Comissão Internacional para ~ r o t ê ~ ã o  contra Radiações Não 
Ionizantes- (CNIRP ) 

Três Corações, 29 de abril de 2004. 

q Eng. Cândido Henrique Pereira 
de Freitas 

Nome completo: Cândido Henrique Pereira de Freitas 
CREA: 256701D 
--_------ 

Rua Desembargador Alberto Luz, 200 - CEP.: 37.410-000 
Três CoraçÕesMG Telefax.: (03 5) 323 1.13 13 - Celular (03 5) 9957 01 88 



C@ +' '3 
h.: PROJEM I G - Técnicas de Telecomunicações Ltda WRM~~: o < % 

C.N.P.J.: 26 179 0771000 1/64 Insc. Munic. 312029 C"" % - 9% 

PARECER CONCLUSIVO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Radiodifusão - SSR que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA EVANGELISTANA DE SÃO JOÃO EVANGELISTA, 
pretendente a executante do SeMço de Radiodifusão Comunitária, na cidade 
de São João EvangelistaiMG, atende a todas as exigências das normas técnicas 
em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 9ldBu da emissora não fica 
situado a mais de 1 Krn de distância da estação transmissora em nenhuma 
direção. 

Três Corações, 29 de abril de 2004 

c 
Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas 

Rua Desembargador Alberto Luz, 200 - CEP. : 37.41 0-000 
Três CoraçÕesLMG Telefax. : (035) 323 1.13 13 - Celular (035) 9957 0 188 



PRO JEM I G - ~écnicas de Telecomunicações Ltda das C 
=+?e h.: fih"t 

C.N.P.J.: 26 179 077/0001/64 Insc. Munic. 3/2029 u i ~ ~ h :  4; 
-------------- _ _ L _ _ _ _ _ _ - - - -  

0 ----- --- -A-- ----v----- 
b 

$8 - ,@Q 

Declaro para fms de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Radiodifusão - SSR, que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 

) irradiante da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EVANGELISTANA DE SÃO 
JOÃO EVANGELISTA, pretendente a executante do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na cidade de São João EvangelistaiMG, atende ás condições 
exigidas no item 1 4.2.7.1 da Norma número 0219 8. 

Três Corações, 29 de abril de 2004 

--v -- 

Rua Desembargador Alberto Luz, 200 - CEP. : 37.4 10-000 
Três CoraçõesMG Telefax.: (035) 3231 .I313 - Celular (035) 9957 0188 



1 - SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO co ÁRTA - RadCom 

2 - REGISTRO FISTEL 

I 
USO EXCZUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A I s I s I ~ I c I  1 I~lçlÃlol ICI~IMIUINI 1 /TI. I IEIVI~INIGIJILI 1 I ~ I T I A I N I ~ I  I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC I D / E I  / s / . I J / . I E / v I A I N I G I E / L ( I / s I T I A /  / 1 0 1 6 1 1 1 4 / 0 0 1 1 / 4 1 0 1 0 / 0 1 1 1 9 1 7 /  
DENOIVIINAÇÃO DE FANTASIA 

LOGRADOURO 

I R I u I A I  I M I A I R I E I c I H I A I L I  I I I I 1 I I F I L I o I R ~ I I A ~ N I o I  18161 I I I I 
\ LOGRADOURO (CONT BAIRRO 

l l l l l l l  I I l l l l l l l l l l l l  ,' CIDADE UF 

Isl~lol l~lol~lol I E I v I A I N I G I E I L I I ~ s ~ T I A I  I 1 I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

M 
13191710151-1010101 / I ( ( - 1  I ( I I / I ( ( I ( I 1 - 1  I / I I / / 1 1  
E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 1 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I M ~ A I R I E I c I H I A I L I  I I I .I1 I ~ F / L ~ o / R I I I A / N / o /  18/61 I I I I 
BAIRRO CIDADE 

Isl~lol I~lol~lol I E I v I A I N I G I  

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

, /RIUIA/ I M I A I R I E I c I H I A I L I  I L1 - 1  I I IF/L~O~RIIIAINIQ 18161 I I I 1 
; i " " ' i l l l l l l l l l l l l l l l l l l  

CIDADE 

sl~lol I~lol~lol I E I v I A I N I G I  
CIDADE (CONTINUAÇAO) 

I E I L I ~ I s I T I A I  I 1 I I I I I ~ I G I  
7 - TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

I K I M I P I  I P I I / R I E I L / L I ~ /  / / I I I I I / I 

MODELO P O ~ N C I A  CERTIFIC AÇÃO 

I s / P I  /5/012151 1 I I I I / I 1 12151,IoIwatts/ 101618101110131 
8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I A I u I A I D I  I E ~ Q ~ U ~ I I P I A I M I E I N I T I O I S I  I E I L E I T I  I I I P I T I I I o I  I d l ~ l  I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

- Em, 6, --v- - , 1 - ,,. .-,--..----- 
, .X._I_._. - -  -- 

___s-----"--- 

I 1 0 1 ,  I O ~ B  Ill61. 10/m 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

Ill8l.loIm /619101. 10/m 



COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS MA LINHA @) 

) 1 1 9 / . 1 0 k n e t r o s  1 6 1 .  1 6 1 0 1 d ~  

Perdas na linha @'L)=- 
100 

c - i ,  . , >  - 
EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) a $1 

10/.17151 1( 
/ /  

-0 
10 

Eficiência da linha (EF) = 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA I IADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 s 1,00 x 1,00 s 0,75 ) = -17,27 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em 1cW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontai, em vezes, 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. i! 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) !I 
ERP n potência efetiva irradiada /i 
d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

1 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 4 I/ 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

/ c / A I N / D I I / D J o /  I H / E / N I R I I / Q J u / E I  I P I  / D I E /  / F / R / E / I I T / A I s I  1 / / / I j 

REG.CREA ENDEREÇO 

[ 2 1 5 1 6 1 7 / 0 1 / 1 ~ 1  I R I u I A I  I D I E / s I E / M I B I . I A / L / B I E I R I T ~ o ~  I L / u ~ z (  1 2 ( 0 1 0 (  
ENDEREÇO   CONTINUA^) BAIRRO 

CIDADE 
1 1  

I T I R I E I s I  / c I ~ ~ R I A ~ c / ~ ~ E / s I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

L I G I  

1 3 / 7 / 4 1 1 / 0 / - / o / o / o /  / / 3 1 5 ~ - 1 3 1 2 / 3 1 1 ~ 1 / 3 1 1 / 3 1  / 1 3 1 5 / - 1 3 1 2 / 3 1 1 / 1 1 3 / 1 1 3 /  

LOCAL DATA 

L T ~ R I E I S I  I c l o l ~ I ~ l c l õ l ~ l ~ l  I I I I I I I I I I 1 ~ 1 ~ 1 ~ 1 ~ 1 ~ 1 ~ 1 ~ 1 ~ 1 ~ 1 ~ 1  
ASSINATURA tJv 



Diagrama de irradiação da 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTI OdB (Teletronix), - Tipo: Antena Plano Terra de 114 de onda, 
-.Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: > I8  dB'S 
- Ganho: O dBd 



I' 
I /  
I! 
li 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdB (TELETRONIX 
I 

1; 

;I 
Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1 , O  

Eng: Rogerio Correu 



Antena piano terra O dB das 

, Fk.: 
aRvbri-r: 

* 

pára Ráios - 

270' 9 O 

Diagrama de Irradia 

INSTALAÇAO 

Inslra o elemento lrradianle 
(2); operle bem o parafuso da bra 
e vede esta junção com fil 
Monte os refletores (4) de a 
desenho, conecle o cabo 
antena (6) e vede com fila 
Flxe o base da ontem ao suporte ( 9 j e aperte 
o porofuso ( 8). 



CONTRATADO 

". - 
CONTRATANTE . .. .-A =. 

DADOS DA OBRA OU SERVBECg 
Nome do Propriethrio: CPF ou CNPJ: 

ntrato. 

ASSINATURAS 
VINCULAÇÁO LEGAL 

A ARP é exigida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, H Responsabilizamo-nos pela vera 

vale, para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

L E M B R E T E - Concluida a obra ou seviço, há necessidade de 
solicitar baixa da AFIP no CREA-MG. Cada ART baixada in'corpora-se 
ao acervo técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão 
mediante requerimento. O acervo técnico é documento de grande 
valia, principalmente como currículo, para participação em 
licitações e comprovação junto a previdhcia, para efeito de 

É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O ENVIO 

DESTA VIA AO CREA-MG (ENVELOPE RESPOSTA NO VERSO) 

PARA FINS DE REGISTRO NO ACERVO TÉCNICO. 

REENCHER SOMENTE O VALOR DA ART 
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Recibo do Requerimento Simplificado - Formulário de Impressão 
a. 

Página 1 de 3 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICÁÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 31 1-6000 - Fax: (61) 31 1-661 7 

RECIBO DE ENTREGA DO FORMU~RIO ELETRONICO DE REQUERIMENTO 
DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇAO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

COMUNITÁRIA 

No Protocolo: 53000.01 389112004- 

Nome: Associação Comunitária Evangelistana de São João Evangelista 
CNPJ: 06.140.014/0001-97 
Sede:Rua Marechal Ramos Floriano, 86 - Bairro: 
Município:Sao Joao Evangelista 
Estado:MG 
CEP139705-000 
Telefone: OXX-- 
Correio Eletrônico: 

Endereço do Centro de Loca1ização:Rua Marechal Ramos Floriano, 86 - Bairro: 
Centro 
Coordenadas Geogr~fi~as:l8~S32'50" de latitude e 42OW45'46 de longitude 
Sistema de Coordenadas: GPS-SAD-69 

Endereço para Correspond6ncia:Rua Marechal Ramos Floriano, 86 - Bairro: 
CEP: 39705-000 
Telefone de Contato:OXX-- 

Nome do Representante Legal da Entidade: Maria Medianeira Borges da Silva 
CPF do Representante Legal da Entidade: 084.456.448-66 

Número do Aviso de Habilitaçâo:00112004 



, Recibo do Requerimento Simplificado - Formulário de Impressão Página 2 de 3 

I - RELAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

SIM 

1 - Cbpia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de (J Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado d 
3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada d 
4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas 
naturais e jurldicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 
emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o 
endereço completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os 
seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso . 
10 - Declaraçao, assinada por todos os diretores, comprometendo-se 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço , 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuiçlo de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condiçlles, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de fantasia da emissora, se houver 

13 - DeclaraçClo, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar no 112004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou GPS-WGS84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições 
da Norma Complementar no 112004 e com os dados indicados em 
seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 
cadastramento 

17 - Requerimento de Autorizaçlo para Execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, assinada pelo representante legal, 
juntamente com o Recibo de Entrega do Formulário EletrGnico de 
Autorização para Execução. 
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li - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

SIM NAO 
1 - Manifestaçao de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicllio ou residéncia, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

d 

1 .I - Soma das manifestaçdes individuais apresentadas 

2 - Manifestaçao de apoio coletiva, apresentada sob a forma de 
abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicilio ou residéncia, o C6digo de Endereçamento k' 
Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestaçdes de apoio 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo- 

3 - Manifestaçao de apoio apresentada por entidades associativas e , 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida 
para a execuçao do Serviço, contendo a denominaçao da entidade 
apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 

d 
(CEP) e a assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestaçdes de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

4 - Manifestaçao de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de 
AssemblBia Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à 
iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de 

ir/' 
Radiodifusao Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

1111 -ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de 
serviço, a requerente declara que concorda em associar-se às 
demais entidades. 

Data e hora de envio do formulario:31-05-2004 14:34:24 



Ministério das Comunicações 

snto ds Outorga de Ssnriw 

Radiodifusão Comunitária 

Latltuds Latitude 

Longltuds Longltuds 

DlstBncla (h) 



MINISTIÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

# Rs.: 35 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TIÉCNICA DE W C O M  

Pro No : 59W0019891104 (Concomnte) LocalidadeIUF : São João EvangelistaIMG 

Entidade : Associação Comunitária Evangelistana de São João Evangelista 

Aviso : 19 Publicação : 28/01/04 Prazo : 15/03/04 Canal : 200 

- - - - - -- 
1 . ~ & e g o u  documentação tempestlvamente~ 

I @ sim @ ~ ã o  I 

/2.~nderqo da Antena Propod: 

I~.Rela&o de concomntee (d QEI 4000 m): 

4.bpndenter ordenadw p l a  pred8ncla do avlso de Inrcrl&o (d * 4000 m): 

5.Conclu&40 com bau, na andillse, dor dlstanclamentor do mesmo canal: 1 
@ VIAVEL 0 EXI 0 DEP 0 IND 0 ACO 0 OUTROS I 

1.D.du.&o do n p n r n b n t e  bgal da entId.de nIaUva ao item 6.7, IX da Norma O?&*. 

O Sim @ ~ ã o  

.. -.. . 
h. 

Página 1 terça-feira, 9 de novembro de 2004 



683 Qo/+ 

I11.~& s n d e ~  d l a d o  na &r&8 da wmunldade pare qual a smlssora prebnds prehr  o sswlço? 
4? 25 1 i Fls.: 26 3 
~>Ruhiica: 
0 8 
@R CIX. @ 

Já tem projeto técnico. 

terça-feira, 9 de novembro de 2004 Página 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 

Processo No: 53000013891104 (Concorrente) Localidade/UF: São João EvangelistalMG 

Entidade: Associação Comunitária Evangelistana de São João Evangelista 

Aviso: 19 Publicação: 28/01/04 Prazo: 15/03/04 Canal 

Status ...... : 

Relação de Concorrentes (d <= 4000m) 

0 Rubrica: Ib, 

l .A Entidade é uma : 

0 Fundação O Associação Comunitária O Não se aplica 

2. Requerimento de solicitação? 

, O sim O Não 

Fls.01 

3. A entidade tem por objetivo a execução de S e ~ i ç o  de Radiodifusã 

O sim O ~ ã o  

Deverá incluir dentre seus objetivos. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

O sim O ~ ã o  

O Estatuto (fls.03 a 05) e a Ata de Fundação (fls.02) não comprovaram o devido registrono Livro A de Pdssoas Jurídicas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art. 11° da Lei no 9.6 

O sim O ~ ã o  

6. Comprovante que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

0 sim O Não O Não se aplica 

7.Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
) sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

J circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas 
naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

O sim O ~ ã o  

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entida 

O sim O ~ ã o  



9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

O sim O ~ ã o  
Q, 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço de Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

O sim O ~ ã o  

11. No de Inscrição no CNPJ (CGC) 

O sim O ~ ã o  

12. Quadro Diretivo da Associação 

Nome do Dirig 

Maria Medianeira Boraes da Silva / 000.000.000-00 Presidente n 1 1 / 1 i I.._ _ . _ -  _ _ - - g-- -- I - 
-- 

Maria de Fátima Braqa de Oliveira / 11 1 .I 1 1 .I 11-1 1 Vice-presidente ti -- - 

1 Maria José de Mourados Anios / 222.222.222-22 Tesoureiro 'a 0 0 I 
1 

- 

-- 

Joaneci Anastácio dos Anjos Júnior 1333.333.333-33 I O Secretário 0 O I 

Marcos Afonso Barros / 444.444.444-44 2" Secretário O [? 

I )  declaração da sede fls- nção consta 
2) declaração de fiel cumprimento fls - não consta 
3) relação de associados fls - não consta 
4)documento que não possui vínculos fls - não consta 
5) comprovante de pagamento da taxa fls - não consta 

--- 
13.Conclusão da Análise : 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, 
conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma Complementar 0112004; constando a retificação do campo nome 
empresarial, de forma a estar indicada a denominação constante da Ata de Fundação: Associação Comunitária 
Evangelistana; 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 
da Norma Complementar 0112004, constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao 
registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

) 1- indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de acordo com a constante da Ata de 
' constituição de modo a constar: Associação Comunitária Evangelista; 

2- inclusão no artigo 2" dentre seus objetivos sociais, da finalidade específica de "executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária", mencionando expressamente os fins a que se destina, conforme incisos I a V do art. 30 da Lei no 9.612, de 
1998; 
3- inclusão de dispositivo que trate dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos associados, assegurando o 
ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; a todos os seus associados, pessoas 
físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes, o 
ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes; 
4- inclusão de dispositivo determinando as competências da Assembléia Geral, conforme as disposições constantes do art. 
59 caput e parágrafo único para associações comunitárias, bem como art. 60 e art. 67 para fundações, da Lei no 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil, ou seja: "... que a Assembléia Geral .... ocorrerá .... para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim para eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário; "... que a assembléia poderá ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, um 
quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e quando a deliberação se relacionar 
a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes; 
5- inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os 
associados; 
6- inclusão de dispos,itivo especificando as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio, 
observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei n o 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil, 
ou seja: deverá constar que: "...em caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido, será destinado a entidade 
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de fins não econômicos já designada no estatuto ou, omisso, este, por deliberação dos associados à instituição municipal, 
estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes; 
7- inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade"; 
8- inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais; 

C: 9- indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos R u b w  

e maiores de 18 anos ou emancipados e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 
10- substituição no parágrafo único do artigo I "  do termo sociedade civil por associação. 
11- alteração do tempo de mandato para no máximo 5 anos no artigo 4"; 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada de O2101198 e o Estatuto Social foram 
devidamente registrados no Livro " A  do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas 
acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da Norma Compiementar 0112004; 

c) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, constando todos os cargos elencados 
no Estatuto Social, 

d) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou 
emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma 
Complementar no 0112004; 

e) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 
Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar no 0112004; 

f) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da 

1 Norma Complementar no 0112004; 

g) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea '7" da Norma Complementar 0112004; 

h) documento assinado pelo representante legal de entidade, declarando que a entidade requerente não possua qualquer 
vinculo de subordinação com outra entidade, mediante compromissos elou relações financeiras familiares, religiosas, politico- 
partidárias ou comerciais; 

i) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da entidade, conforme 
disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Compiementar 0112004; 

j) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da emissora, de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "I" da Norma Compiementar 0112004; 

k) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de 
identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, 
com o número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, confornle disposto no subitem 7.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004; 

I) comprovante de recolhimento da taxa relativa As despesas de cadastramento, de acordo com o disposto no subitem 7.1, 
) alínea "p" da Norma Complementar 0112004; 

m) considerando que esta Entidade é única requerente habilitada na localidade, deverá encaminhar manifestação de apoio a 
sua iniciativa, formulada por pessoas jurídicas legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do 
Serviço ou na área urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por pessoas naturais que tenham residência ou 
domicílio nessa área, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "9' da Norma Complementar 0112004. Salienta-se que a 
requerente deverá iuntar manifestações válidas, de acordo com as detemlinacões dos subitens 7.2.4 e alíneas 9.4 e alíneas 

E o relatório. 
A consideração superior. 

terça-feira, 29 de março de 2005 

Aline Oliveira Prado Magalhães Lopes 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA L"@8~se~F : 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 1% 3 4 /2OO5/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, 2Y de março de 2005. 
A Senhora 
MARIA MEDIANEIRA BORGES DA SILVA 
Associação Comunitária Evangelistana de São João Evangelista 
Rua Marcehal Ramos Floriano, no 86 
39705-000 São João Evangelista/MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

,I 
Senhora Representante, 

I 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.013.891/04, na localidade de São 
João EvangelistaMG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a 
V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) declaração, assinada pelo representante legal, de que ,o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento, do disposto 'no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7. 1. 1, 
conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar no 0112004; 

b) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da entidade, 
confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, bem como o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "n" da 
Norma Complementar no 0112004; 

%j 
j 

c).declaração, assinada pelo representante legal, de que apresentará Projeto Técnico, de 
acordo com as disposições desta Norma Complementar, e com os dados indicados em seu requerimento, 
caso lhe seja outorgada a autorização; conforme disposto no subitem 7.1, alínea "o" da Norma 
Complementar no 0 112004; 

d) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo nome empresarial, de forma a estar indicada a 
denominação constante da Ata de Fundação: Associação Comunitária Evangelistana; 

e) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as alterações estatutárias 
abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: í 



-- 
I s Jukfimç, @,J 
O 

1- indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de &ur& . 

com a constante da Ata de constituição, de modo a constar: Associação Comunitária 
Evange1istana;fi 4.4 L 4s > .  

2?' 44 2- inclusão no artigo 2" dentre seus objetivos sociais, da finalid e específica de "executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária", mencionando expressamente os fins a que se destina, 
conforme incisos I -- a V do art. 3"a Lei n" 9.612, de 1998; ----~e 

3- inclusão de dispositivo que trate dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos 
associados, assegurando o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 
na localidade; a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para 
todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito 
de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes, o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na 
localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito 
de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes; 

4- inclusão de dispositivo determinando as competências da Assembléia Geral, conforme as 
disposições constantes do art. 59 caput e parágrafo único para associações comunitárias, bem 
como art. 60 e art. 67 para fundações, da Lei $ 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui 
o Código Civil, ou seja: "... que a Assembléia Geral .... ocorrerá .... para avaliação e prestação 
de contas da Diretoria, para alterações estatutárias.0~ destituição dos dirigentes bem assim 
para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário; "... que a assembléia poderá ser 
convocada extraordinariamente por, no mínimo, um quinto dos~associados, para discussão e 
decisão relativa a assuntos de interesse geral e quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços 
dos presentes à Assembléia especialmalte convocada para esse fim, não podendo ela . 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes; 

5- inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras 
da receita entre os a s s o c i a d o s ; ~ . ~ 4  

6- inclusão de dispositivo especificando as condições de extinção da entidade e a previsão da 
destinação do seu patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei n 2  
10.406, de 10 de janeiro-de 2002, que institui o Código Civil, ou seja: deverá constar que: 
"...em caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido, será destinado à entidade 
de fins não econômicos já designada no estatuto ou, omisso, este, por deliberação dos 
associados à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes;&.-& 

7- inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes e associados n" 7 responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela ~ n t i d a d e " ; p  pd 
I, L 

8- inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e ; 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais;@ . o(/4 

f l  I 



.-.e 
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9- indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros%os %< 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados e bainds, ta% . 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial;%. &h& 

10- substituição no parágrafo único do artigo 1 do termo "sociedade civil" por "associação"; w. 4q 
11- alteração do tempo de mandato para no máximo 5 anos no artigo 4"; $%$ 

f )  comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada de 
02/01/98 e o Estatuto Social foram devidamente registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, e atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 
0112004; p. 44 

g) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no Estatuto Socia1,W fi 

h) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo com 
ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 01/2004;w,  5 s  61 

i) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar 
no 0112004; w.3 

j) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso, de 
acordo com ao subitem 7.1, alinea "h" da Norma Complementar no 0112004ffg33 

k) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 

) entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alinea "j" da Norma Complementar 0 1 1 2 0 0 4 , ~ . ~  

1) documento assinado pelo representante legal de entidade, declarando que a entidade 
requerente não possua qualquer vinculo de subordinação com outra entidade, mediante compromissos 
e/ou relações financeiras familiares, religiosas, politico-partidárias ou comerciais; W s 4  

m) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004; 

n) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da I 

emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea '4" da Norma Complementar 0112004;$&$43 I. 1 

t 

o) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do I 

1 

CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor 

AOP/ Processo no 53000013891/04 RA.DCm/DOS/SSCE-MC 
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como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registrob no trigo 
A 

competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma Complementar 
0112004; h@, QZw 6'6 

p) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de acordo 
com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 0112004; 

q) considerando que esta Entidade é única requerente habilitada na localidade, deverá 
encaminhar manifestação de apoio à sua iniciativa, formulada por pessoas jurídicas legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, ou firmada por pessoas naturais que tenham residência ou domicílio nessa área, 
conforme disposto no subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar 0112004. Salienta-se que a 
requerente deverá juntar manifestações válidas, de acordo com as determinações dos subitens 7.2.4 e 
alíneas 9.4 e alíneas da Norma Complementar 0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento deste 
ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens solicitados 
sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original 
ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 
0112004. 

Atenciosamente, 

AOP/ Processo no 53000013891/04 RADCOM/DOS/SSCE-MC 



São João Evangelista, 04 de maio de 2005. 

Ao Senhor 
Sergio Luiz Moraes Diniz 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços. 

Assunto: $rarrogaç&e de p e a ~ o  d& 

Senhor Secretario de Serviços de Comunicaqão Eletrônica, 

Por insuficiência de informação do escritório de contabilidade que providenciava a 
devida alteração (Associação Comunitária Evangelistana de São João Evangelista, Para 

, o comprovante de inscrição no Cadastro de 
Pessoa Jurídicas do Ministério da Fazenda CNPJ, não ficou pronto dentro do prazo 
determinado. 

Pedimos assim a compreensão de Vossa Excelência, quanto este atraso. Nos 
coompremetemos em enviá-lo (comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídicas 
do Ministério da Fazenda CNPJ) o mais breve possível. Informa-lhe ainda que os demais 
documentos solicitados estão sendo enviados junto deste oficio. 

Atenciosamente, 

Pres. da Associação Comunitária Evangelistana 

Av. Augusto do Lima, 385 - CEP 30180~~000 
Belo Horizorite -Minas Gerais 
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L q . s & .  ASSOCIAÇAO COMUNITÁRLA EVANGELISTANA 
De São João EvangelistaIMG 

'1 1 DECLARO que o local pretendido pela Associação Comunitária Evangelistana; à rua 
Marechal Floriano N" 86 em São João Evangelista - MG; possibilita a instalação do 

sistema irradiante atendendo o disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 conforme 
disposto subitem7. 1, alíneas "n" da Norma Complementar no 01/2004; "A cota do terreno 
(solo), no local da instalação do sistema de irradiante, não poderá ser superior a trinta 
metros, com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio3de um Km em torno do 

sistema irradiante". , 

São João Evangelista 26 de abril de 2005 

QI 

Maria Medianeira Borges da Silva 
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ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA EVANGELI STANA , 9 8  @& - se 
De São João EvangelistaIMG 

DECLARO que o local pretendido pela Associação Comunitária Evangelistana; à rua 
Marechal Floriano No 86 em São Joáo Evangelista; Confere com as coordenadas 

geográficas (18 O 32' 50" S 42 O 45' 46" W [Padrão GPS - SAI369 ou WGS 841) já 
Fornecidas anteriormente. 

São João Evangelista 26 de abril de 2005 

1 . 
( ,/' 

. . 

. -.. *-. 

Maria Medianeira Borges da Silva 



ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA EVANGELISTANA 
De São João EvangelistaMG 

.) 1 
DECLARO que apresentarei o projeto técnico, de acordo com as disposições da Norma 

Complementar, e com todos os dados indicados no requerimento caso seja outorgada a 
autorização; conforme disposto no subitem 7.1 alínea "O" da Norma Complementar 
n001/2004 

São João Evangelista 23 de abril de 2005 

Representante Legal 



Nos diretores da Associação Comunitária Evangelistana; 80s comprometemos ao fiel i' 

3 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço, de acordo com o subitem 7.1 alínea 
"i" da Norma Complementar. 

São João,Evangelista 23 de abril de 2005 

A ~ C  

Presidente 
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) DECLARO que tados os dirigentesida Associação Comunitária Evangelistana; Residem na/ 
área da comunidade a ser atendida pela estação de acordo com o subitem 7.1, alínea "h" da 

Norma complementar 0112004. 

São João Evangelista 23 de abril de 2005 

Maria Medianeira Borges da Silva 

FIRFJA 1\10 CAR'TÓRIO 'FRIGli\jE:LI 
Av. Augusto de Lima, 385 - CEP 30180-000 
Belo Horizonte -Minas Gerais 
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) DECLARO que a Associação Comunitária Evangelistana. 
modalidade serviços de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, e que a Associação Comunitária 
Evangelistana, não tem como integrante do seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participe de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da 
Norma Complementar 0112004. 

São João Evangelista 23 de abril de 2005 

Maria Medianeira Borges da Silva 

FIRMA NO CARTÓRIO TRIU!I'JEL.LI 
Av. Augusto de Lima, 385 - CEP 30150-009 
Belo l-iorizonte -Minas Gerais 
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DECLARO que a Associação Comunitária Evangelistana; Requerente de outorga para 
execuçáo de serviço de Radiodifusão Comunitária não possui qualquer vinculo de 

subordinação com outra entidade, mediante compromissos elou relações financeiras 
familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais. 

são ~ o ã i ~ v a n ~ e l i s t a  23 de abril de 2005 

Maria Medianeira Botges da Silva 

FlR?,IA {\'O C A R T ~ K I O  TRIGINELLI 
Av. Augusto de Lima, 385 - CEP 30180-000 
Belo Horizonte - Minas Gerais 
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I 

DECLARO que o local pretendido pela Associação Comunitária Evangelistana; para a 
instalação do sistema irradiante do serviço de radiodifusão comunitária e à Rua Marechal 

Floriano No 86, Centro, São Joáo Evangelista - MG. CEP 39705-000 

São João Evangelista 23 de abril de 2005 

Maria Medianeira Borges da Silva 

Av. Augusto de Lima, 385 - CEP 301 80-000 
Belo tiorizonte -Minas Gerais 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA EVANGELISTANA 
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DECLARO que a denominação fantasia da emissora será: 
PAZ. 

São João Evangelista 23 de abril de 2005 

Maria Medianeira E$orge: da Silva 

FiRMA NO CART~RIO TRiG!NELLI 
Av. Augusto do Linia, 385 - CEP 30180-000 
Belo Horizonte -Minas Gerais 
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Reunidas varias pessoas à rua Marechal Floriano N" 86 em São João EvangelistdMG, 
UJ (7 & 

diante da necessidade da criarem Associação Comunitária, resolvem criar o estatuto $nwq 8 
da Associação Comunitária Evangelistana que sera regida pelo Estatuto: , 

Capítulo I 
DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇAO E FINS. 

Art.lo- Pelo presente Estatuto, fica constituída, pelos signatários e os que vierem a se 
filar a ASSOCUÇÃO COMUNITÁRIA EVANGELISTANA; com ,prazo de duração 
indeterminada sede em São João Evangelista, à Rua Marechal Floriano No 86, Centro. 

Parágrafo Único -A entidade será msodiação ie sem fins lucrativos, com foro na 
comarca de São João Evangelista/MG e sem vinculação religiosas, para militares ou 
ilícitas. 

') ArtZO - A Associação Comunitária Evangelistana, tem por finalidades preclpuas: 

I .  Promover a reintegração social. 
2. Promoções de cunho ecológico, aprimoramento de consciência de cidadania, 

incentivo e apóio à criança, adolescente, jovem e idoso. 
3. Executar o Sewiço de Radiodijiusão Comunitária. 7 
4. A entidade devera ainda, promover a integração regional com informações de 

interesse da comunidade, divulgar e incentivar talentos artísticos, criação de 
auto-sustentação à população de baixa renda, enfim, à me 
cultura em ações altruístas e de cunho eminente social. 

Capítulo I1 
DO PATRIMONIO E RENDAS 

d 1 Art. 3O- Opatrimônio da Associação Comunitária Evangelistana é constituído: 

J I " Pelos Legados que lhe forem feitos, doações e subvenções que lhe venham a ser. 
Destinadas ou concedida pela união, Estados, Municlpio, particulares e entidades 
públicas ou privada, do país ou do exterior. 

J 2" Por direitos e rendas de seus bens e serviços, bem com integrações levadas a efeito 
por associados espec$cos. 
*-3" Mão haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras de receitas entre os 
associados da Associação Comunitária Evangelistana. 

T - ' 8 O  Alreceita da entidade será única e exclusivamente, para consecução de suas m 

finalidades institucionais. 
%5P EM Caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio liquida, será destinado a 
entidades de Jins não econômicos já designadas no estatuto ou, omisso, este, por 
deliberação do associados à instituição municipal, estadual ou federal de fins idênticos 
ou semelhantes. 

Marechal Floriano NO86 São João EvangelistaIMG 
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Capítulo 111 
DA ADMINISTRAÇÃO 

ART. 4' Compete à Diretoria: 
I - Responsabilizar-se pelo cumprimento das deliberações do Conselho Deliberativo; 

11 - Dirigir as atividades da instituição e praticar os atos de gestão administrativa; 

111 - Propor uma estrutura organizacional compatível com a missão e programas da 
instituição; e VI - Estabelecer diretrizes sobre as atividades do pessoal da instituição, 
estabelecendo as bases de sua remuneraçãó. 

IV - Entrosar-se com instituições públicas e privadas, governamentais e não- 
governamentais, nacionais ou internacionais para mútua colaboração em atividade de 
interesse comum; 

V - Contratar e demitir funcionários, conforme conveniência institucional; 

VI-Praticar os atos necessários à boa administração da Associação Comunitária 
Evangelistana, tais como organizar os serviços, coordenar os Diretores, admitir e 
dispensar pessoal, dirigir e controlar as atividades técnicas e administrativas. 

Art.SO-A Administração da Associação Comunitária Evangelista, sera composta de um 
Presidente, um vice Presidente, dois Secretários e um Tesoureiro. 
Parúgrafo Único: 8 diretoria será eleita para um mandato de OS(cinco) anos, em 
&ssembléia Geral. 

Art.óo- Aq#&esidenfe#compete o exercício inerente às funções de administração em 
geral, a representação da entidade ativa e passivamente, judicial e extrajudicial, 
conjuntamente como tesoureiro bem como alienaçdo de bens da entidade que não 

) ultrapassem o valor R$2.500,00 (dois mil Reais), zelando pela boa 
imagem da entidade e pelos negócios sociais. ciajhPessa funqão a cargo* 
@#@$&e-Presidente, coma devida autorização do Presidente* 

Art7' - Aos ris@ compete à guarda dos livros e documentos da entidade; 
secretariar reuniões da diretoria; secretariar as assembléias Gerais, lavrando as 
respectivas Atas; guarda e remessa de correspondências. 

Art. 8' - Ao mim gompete à gestão de valores, assinaturas de cheques 
conjuntamente com o Presidente. 

Art. 9" No exercício do cargo, nenhum membro da diretoria respondera quanto à 
entidade, perante terceiros e aqueles que extravasar por atos respondera penal e 
civilmente ante a extensão de seus atos. 
_Art.lO -Sqmente poderão fazer parte da Diretoria Executiva: Os brasileiros natos ou 
naturalizados a mais de 10(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados.Tais 

Marechal Floriano NO86 São João EvangelistaJMG 
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I 

dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure sRmg imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 
Art. 11- A alienação de Bens da entidade com valor superior a R$2.500,00 (dois mil e +" 

$8 - og' 

quinhentos Reais) somente poderá ser feita pelo Presidente com a aprovação de no 
mínimo Três membros da diretoria. 

Art.12- Em caso de morte, impedimento de$nitivo ou ausência por período superior a 
90 (noventa) dias, de membro da diretoria, será convocada Assembléia Geral 
Extraordinária para eleição do substituto. 

Capitulo IV 
DOS ASSOCIADOS 

Art. 13 - A Associação Comunitária Evangelistana; e terá número ilimitado de 
associados e todos deverão residir na área de influencia da mesma, .notadamente no 
municlpio sede. 

j 1 O -Poderá associar-se às atividades da Associação Comunitária 
1 Evangelistana malquer s$~ica ou jurídica sem j n s  l~crativos,~, 

independendo de cor, ra , condição social ou financeira, concepção 
religiosa ou filosójca, orientação política ou qualquer outra condição, desde 
que concorde com o disposto neste estatuto. 

Art. 14 - São direitos dos associados; 

a) Ter voz e voto nas assembléias da Entidade; 

b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange 
interesse de toda a comunidade; 
c) Ter acesso a qualquer documento ojcial da Entidade, inclusive ao 
cadastro de funcionários e participantes do projeto, mediante solicitação 
por escrito d Diretoria, resguardando-se as informações de caráter 
pessoais, exceto se aprovado em reunião de Diretoria; 

d) Desfrutar de eventuais serviços que venham ser criados ou 
administrados pela Entidade, ou através de convênios; 

Art.15 - Será considerado associado todo e qualquer cidadão ou Entidade que se 
identifique junto ao cadastro do quadro de associados desta entidade, -d8d4.que se& i 
morador (Cidadão) ou tenha sede (Entidade) no municlpio de São João Evangelista. 

Parágrafo Primeiro - O associado que faltar a duas assembléias gerais 
consecutivas, justiJicadas ou não, será desligado sumariamente e sem 
aviso, do quadro de associados. 

Parágrafo Segundo - Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá 
acontecer a partir de um pedido por escrito à Diretoria, que poderá ou 
não aprovar. O reingresso não poderá ocorrer antes de seis meses de 
afastamento 

Marechal Floriano NO86 São João EvangelistaíMG 
I 
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Capítulo V 
DAS ASSEMBLEIAS 

Art. 16 - A Assembléia Geral da Associação Comunitária Evangelistana, órgão 
máximo de decisão, será convocada ordinariamente, uma vez ao ano, no decorrer da 
primeira quinzena do mês de janeiro, para 'trcibathos &envolvidos, 
preg&ão de contas e para tratar de assuhtos de interesse da Associação elou das 
cog~nidades envolvidas, glteraqões estatutári~s, çil~stituição de dirigentes e paraza 
elei@o da Diretoria. % 

$ 1 O- A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria Executiva, pelo 
Conselho Comunitário ou por um quinto dos associados. A convocação deverá ser feita 
com pelo menos dez dias de antecedênc'ia, através de edita1 afixado na sede da 
entidade, com ampla divulgação, por panfletagem nas comunidades envolvidas e 
fixação de cartazes convocatórios nas principais casas comerciais, onde constarão o 
dia, a hora, o local e apauta da reunião. 

$ 2" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados e, em segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer número de 
associados presentes. 

Art Compete privativamente à Assembléia Geral: 

I - gleger e destituir os administradores; 

11- Alterar o Estatuto Social; - -_ 

111- Aprovar as contas da entidade; 

IV - Decidir sobre a extinção da entidade e o destino do patrimônio; 

V - Eleger o Conselho Fiscal. 1 
' ,) 

$ 1' - O Presidente será eleito pela Assembléia Geral, escolhido mediante lista de 
nomes indicados pelo Conselho Deliberativo. 

$ 2" - A destituição dos administradores somente poderá ser discutida caso tenham 
comprovadamente cometido atos contrários à finalidade da Associação. 

$ 3" - Para as deliberações referentes à destituição dos administradores, é exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

$ 4' Para as demais situações, as deliberações serão tomadas pela assembléia por 
maioria simples dos votos. 

Marechal Floriano NO86 São João EvangelistaJMG 
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Art 17 - Das Assembléias Gerais lavrar-se-ão as competentes atas, que serão 
assinadas pelo Associado que então exercer a função de Presidente, por um Secretário 
ali escolhido e os demais presentes. 

Capítulo VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art, 18 - Opresente estatuto, somente poderá ser mod$cado em assembléia Geral. 

Art. 19- A Associação Comunitária Evangelistana poderá fazer doação de Bens de 
quaisquer espécie ou gênero. 

Art. 20 - O ano fiscal de entidade coincide com o ano cronológico e inicia-se em 
primeiro de janeiro de cada ano e finda em irinta e um de dezembro 

Art. 21 - O Presente Estatuto, se regerá, subsidiariamente pela lei 5.764/71. Pelo 
código Civil e pelos bons costumes. 

wi22 @-4-* - - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade. 

Assim, deliberado e aprovado o presente Estatuto, este devera ser levado a registro no 
cartório Civil de Pessoas Jurídicas. 

,&?o João Evangelista 25.de abril de 2005 





ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EVANGELISTANA 
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São João Evangelista, 25 de abril de 2005. 

Ao 
Cartório Reg. Civil P. Jurídicas. 
Assunto: Averbação 

Prezada Senhora, 

Conforme solicitado, segue a relação dos artigos modificados no estatuto da Associação 
Comunitária Evangelistana, para que seja averbado junto ao competente Cartório de Registro. 

1. Indicação no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de acordo com a 
constante da ata de constituição, de modo a constar: Associação Comunitária Evangelistana; 

2. Inclusão no artigo 2" dentre seus objetivos sociais, da finalidade especifica de "executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária". 

Art2O - A Associação Comunitária Evangelistana, tem por finalidades precípuas: 
1. Promover a reintegração social. 
2. Promoções de cunho ecológico, aprimoramento de consciência de cidadania, incentivo e apóio 4 

criança, adolescente, jovem e idoso. 
3. Executar o Serviço de  Radiodifusão Comunitária. 
4. A entidade devera ainda, promover a integração regional com informações de interesse da 

comunidade, divulgar e incentivar talentos artísticos, criação de auto-sustentação à população 
de baixa renda, enfim, ?i melhoria de vida e cultura em ações altruístas e de  cunho eminente 
social. 

3. Inclusão de dispositivo que trate dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos associados, 
assegurando o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; a 
todos seus associados, pessoas físicas o direito de votar e ser votado para todos os cargos que 
compõem os órgão administrativo e deliberativo, bem como o direito de voz e voto nas deliberaçaes 
sobre a vida social da entidade. 

Art. 13 - A Associação Comunitária Evangelistana; e terá número ilimitado de  associados e todos 
deverão residir na área de influencia da mesma, notadamente no município sede. 

,I 8 l0  -Poderá associar-se às atividades da Associação Comunitária Evangelistana qualquer 
pessoa física ou jurídica sem fins lucrativos, independendo de cor, raça, sexo, condição social 
ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição, 
desde que concorde com o disposto neste estatuto. 

Art. 14 - São direitos dos associados; 

a) Ter voz e voto nas assembléias da Entidade; 
b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a 
comunidade; 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes do projeto, mediante solicitação por escrito h Diretoria, 
resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de  
Diretoria; 
d) Desfrutar de eventuais serviços que venham ser criados ou administrados pela 
Entidade, ou através de convênios; 
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Art.15 - Será considerado associado todo e qualquer cidadão ou Entidade que se identifique juntoao 
cadastro do quadro de associados desta entidade, desde que seja morador (Cidadão) ou tenha sede 
(Entidade) no município de São João Evangelista. 

Parágrafo Primeiro - O associado que faltar a duas assembléias gerais consecutivas, 
justificadas ou não, será desligado sumariamente e sem aviso, do quadro de 
associados. 

Parágrafo Segundo - Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá acontecer a 
partir de um pedido por escrito h Diretoria, que poderá ou não aprovar. O reingresso 
não poderá ocorrer antes de  seis meses de afastamento 

4. Inclusão de dispositivo determinando as competências da Assembléia geral. 
Art. 16 - A Assembléia Geral da Associação Comunitária Evangelistana, órgão máximo de decisão, ser8 
convocada ordinariamente, uma vez ao ano, no decorrer da primeira quinzena do mês de janeiro, para 
avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas e para tratar  de assuntos de  interesse da 
Associação e\ou das comunidades envolvidas, alterações estatutárias, destituição de dirigentes e para a > eleição da Diretoria. 
5 1°- A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria Executiva, pelo Conselho 
Comunitário ou por um quinto dos associados. A convocação deverá ser feita com pelo menos dez dias 
de antecedência, através de edita1 afixado na sede da entidade, com ampla divulgação, por panfletagem 
nas comunidades envolvidas e fixação de cartazes convocatórios nas principais casas comerciais, onde 
constarão o dia, a hora, o local e a pauta da reunião. 
5 2O - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados e, em 
segunda convocação, 30 minutos ap6s, com qualquer número de associados presentes. 
Art Compete privativamente h Assembléia Geral: 
I - Eleger e destituir os administradores; 
I1 - Alterar o Estatuto Social; 
111 - Aprovar as contas da entidade; 
IV - Decidir sobre a extinção da entidade e o destino do patrimônio; 
V - Eleger o Conselho Fiscal. 
5 1" - O Presidente será eleito pela Assembléia Geral, escolhido mediante lista de nomes indicados pelo 
Conselho Deliberativo. 
5 2% A destituição dos administradores somente poderá ser discutida caso tenham comprovadamente 
cometido atos contrários h finalidade da Associação. 
$ 3" - Para as deliberações referentes à destituição dos administradores, é exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 

,I primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações 
seguintes. 
$4' Para as demais situações, as deliberações serão tomadas pela assembléia por maioria simples dos votos. 
Art 17 - Das Assembléias Gerais lavrar-se-ão as competentes atas, que serão assinadas pelo Associado 
que então exercer a função de Presidente, por um Secretário ali escolhido e os demais presentes. 

5 .  Inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras de 
receitas entre os Associados 

Art.3O 
5 3O Não haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras de receitas entre os associados da Associação 
Comunitária Evangelistana. 

6. Inclusão de dispositivo especificando as condições de extinção da entidade e a previsão da 
destinação do seu patrimônio. 

Art.3" 
5 S0 Em Caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio liquida, será destinado a entidades de fins 
não econômicos já designadas no estatuto ou, omisso, este, por deliberação do associados h instituição 
municipal, estadual ou federal de fins idênticos ou semelhantes. 

7. Inclusão de dispositivos que determine que os "dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade". SERViÇO PUBLICO FFDERA1 

PAlNlSTEIIIO DAS COQ,!II\IICAÇ~)ES 
(;Oi\lt CFIE CC)I\J c '  OF71Gl! IA [  
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Art. 22 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigaçdes 
contraídas pela Entidade. 

8. Inclusão de dispositivo que determine que a receita da entidade será utilizada única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades. 

Art.3" 
F) 4O A receita da entidade será única e exclusivamente, para consecução de suas finalidades 
institucionais. 

9. Indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de lO(dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos, tais dirigentes não poderão estar no exercício 
de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial. 

Art.10 -Somente poderão fazer parte da Diretoria Executiva: Os brasileiros natos ou naturalizados a 
mais de 10(dez) anos e maiores de 18 anos ou qmancipados.Tais dirigentes não poderão estar no 
exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial; 

10. Substituição no parágrafo único do artigo I "  do termo "sociedade civil'' por "associação". 
1 1 .  Alteração do tempo de mandato para S(cinco) anos. 

Ii Art.SO-A Administração da Associação Comunitária Evangelista, será composta de um Presidente, um 
vice Presidente, dois Secretários e um Tesoureiro. 
Parágrafo Único: A diretoria será eleita para um mandato de OS(cinco) anos, em Assembléia Geral. 

São João Evangelista, 25 de abril de 2005. 

Presidente. SERVIC;O PUBLICCI FEDERAL 
fid/iirdisrEnio QP,S (;oi\iiip.ji::acOts 
CONFERE 00Í1/1 0 (3f<ii;i;,j/i,i_ 

FIRMA NO CART~RIO TRlGINE:.!.I 
Av. Augusto de Lima, 385 - CEP 30'1 60-000 
Belo Horizonte - Minas Gerais 





ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EVANGELISTANA 
De São João EvangelistaIMG 

ATA NUMERO 8 (OITO) 

Aos Vinte e três dias do mês de abril do ano dois mil e cinco (2005) reuiiidos na sede da 
entidade a rua Marechal Floriano No 86, os membros e diretores da Associação 
Comunitária Evangelistana; reiinidos para reunião uma extraordinária. Foi apresentada a 
correspondência do Ministério das Comiinicações, solicitando documeiitação 
complementar. Que foi lida aos presentes; dentre as quais estavam mudanças no estatuto 
que foram Solicitadas pelo Ministério das Comunicações. Por solicitação foi antecipada a 
eleição para compor a diretoria. Foi aberta a oport~inidade para se formar nova chapa para 
compor a diretoria dos próximos cinco (5) aiios. Por decisão iiiiâniine de todos ao 
Associados presentes, a diretoria fundadora da Associação Coinuiiitária Evangelistana, foi 
reeleita para mais um qliinquênio, pois a iiiesma tem deseinpenliado o seus respectivos 
papeis com muito respeito e dedicação. Ficando assim constitiiída a diretoria; Para a 
Presidência a Sra, EVLária Mediatieira Borges da Silva RG: 15.696.400 CPF: 084456448-66. 

I '> Para Vice Presidente afSra. Mo de Fátima Braga de Oliveira RG: MG2. 901.364 CPF: 
430638536- 15 e para primeiro Secretario doaiieci Anastácio dos Anjos Júnior RG: MG 
13808 1 15 CPF: 06 148 1476-6 1 e Segutido Secretario Marcos Afonso Ramos RG: MG- 
12.220.630 CPF: 861482906-00 e Tesoureira Maria José de Moiira dos Anjos Titulo de 
Eleitor 75457102-13 CPF: 894768596-7. Foram ainda institiiidos o Coiisellio Comunitário 
que novamente foi aclamado iinâiiiine o Sr. Helio da Cruz Ferreira Rg. MG -1.680.753 e o 
Sr. Eder Rodrigues Ferreira RG: MG - 14.163.6 18. As mudanças no estatuto foram feitas de 
acordo com o Oficio n o  183 1 do Ministério das Coin~inicações que terá sua copia anexa a 
esta ata. A ata foi lida e aprovada e será assinada pelos seus diretores. r 





ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EVANGELISTANA 
De São João EvangelistaIMG 

O EXTRAORDI NA 
, EM 23 DE ABRIL DE 2005. 



R e g i s t r o  d e  P . J u r í d i c a s  
Jsnaha Mãnsut FaIego Medna Oficiala do  Caltórío 

de f2egistro Civik das Pwsaiãs Ju~ídioas desta pmarca de São 
João Evangelista, Estado de Minas Gerais, Na krma da Lei Etc. 

C E R T  F 
A pedido verbal da pwte intmssada, que revendo os livro 

didtei e ctseino baixo. Sb J o b  E v ~ e l i d a ,  03 de &o de 2.005. 

St!KVIÇí7 PUBLICO FE[jEf{/l,L 
hlINisri:i?in IIAS COILIINICA~;~)~~ 

Em, 
..-- 

,J 

-.- 



DA COMARCA DE SÃO JOAO EVANGELISTA 
A U T E N T I C A Ç A O  
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FIRMA NO CART~FIIQ TRIGINELI.1 
Av. Auguslo de Lima, 385. CEP 30180-000 
Belo Horizonte -Minas Gerais 
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A U T E N T I C A Ç A O  
Conferi a presente cópia,com o original 
e achei-a em tu 
Fiio João Evangelista, 

FIRkhA NO C/\;?T3RIO TRIGIIJELL-I 
Av. Auguslo de Liiiia, 335 - CEP 301 80-000 
Belo Horizonte - Minas Gerais 



FIRMA i 4 0  CART~RIO TRIGINELLI 
Av. Augusto de Lima, 365 - CEP 30150-000 
Belo Horizonte -Minas Gerais 
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FIRMA NO CAUTORIO TRIGINELLI 
Av. Augusto de Lima, 385 - CEP 30180-000 
Belo Horizontq -Minas Gerais 
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Conferi a presente cdpia com o origi 
e achei-a em tudo exata,do que d 
Pão João Evangelist 

FIIWIA N9 CA~XTOF<IO I I - ~ ~ U ~ I  9- -, 

Av. Augusto de Lima, 385 - CEP 30180-000 
Belo Horizonte. Minas Gerais 



LISTA DE ASSOCIADOS DA 

Thaisy Azevedo de Me10 
DabaNwc. 03/03/1987 
RG: M C 147.292.80 Ckg E q :  SSP 
CPF: 075.468.866-60 
End Rua José Prooópio de Oliveira NO 44 
São João Evangelista 

I\darlene Azevedo de Me10 
DataNaric. 02/06/1959 
RQ: 046.291.902 Or$ Exp: SSP 

) CPF: 550.557.107-72 
End: Rua Jwe Procópio de OliwiraW 44 
S& Jo& Emgalista 

Rosangela A. Pego Ferreira 
Data Nwc. 09/07/1972 
RG: 86 608.453. Exp: SSP - CPF: 903.616.956-91 
End: Av. 1" de Junho 1273 
São João Evangelista 

Antonio ns Dos Santos 
DataNwc. 10/04/1947 
Rí3: M Q 1369248 Or$ Exp: SSP 
CPF: 035.947.772-00 
End: Rua Professor Eletro de Souza Na 

) 138 
São J o b  Evmgelista 

Monso Luiz Oonçalvea 
DataNasc. 21/05/1960 
Tit. Eleitor. 01837884 
CPF: 085.120.116-45 
End Rua Padre C& 
São João Evamgelista 

Maria Ferreira da Rocha 
DabaNm. 15/08/1950 
RQ: 362.574 O& E q :  SSP 
CPF: 917.551.156-87 
End, Rua Josefina Pimenb W 301 

V a l h z  R o d r i p s  Femira 
DetaNasc. 05/02/1957 
R6i: 9140744 0x-g Exp: SSP 
CPF: 120.419.498-85 
h d :  Av. 1" J u n h ~  NO 1651 
S b  João Evmgelistei 

Maria Msdianeira Borges da Silva 
DabaNwc. 17/11/1957 
RQ: 15.696.400 Org Exp: SSP 
CPF: 084.456.448-66 
Ehd: Rua Jose Procópio de O Filho NO 
108 
São Joalo Evangeliata 

Fmcisco Cosiho da Silw 
Data Nasc. 25/01/1967 
R@ M 4.505.259 
CPF: 627.611.706.M 

no Lucsheni ND 204 
São João Ewuiglista 

a de Ptitima Gomes dos Santos 
Data Nasc. 13/02/1955 
RCI: M 1.623.555 Org. Exp: SSP 
CPF: 309.039.636-04 
Ehd: Rua Benedito Val 

Suellen Cristina Vilas Boas 
Data Nw. 30/10/1987 
RQ: 13 654 993 Org Exp: SSP 
End: Rua José Procópio de O. NO 103. 
São João Ewgeli* 

a l i  Aparecida da Silva 
Data Naac. 19/06/1981 
RG: M G 13 488.159 Org. E q :  SSP 
CPF: 061.170.446-31 
End Cómego dos Gon~alves 
São J& Evmgelieita 



Geralda. P m i r a  & S& 
DataNmc. 14/11/1956 
RG: 11.8.976.366 airg. Exp: SSP RG: 2.177.088 Org. Exp: SSP 
CPF: 064.53 1.546-09 CPF: 296.741.826-91 
End Rua Celeetino Ribeiro n003 End Ramiro Cionqdws b w d o  N" 218 

São Jo& E m g e l i a  

o Tadeu de Carvalho 
Data Nmc. 18/05/1955 
RG: M7.457.754 Org. Exp: SSP 
CPF: 976.416.936-87 
End. Rua Celestino Ribeiro W 03 
São João Evangelista 

Araido Csrvalho 
DataNasc. 16/01/1958 
RG: mg 11.308.125 Qrg. Exp. SSP 
CPF: 073.736.726-12 
Etid Rua CelerJtino Ribeiro n 03 
S h  João Evm-lia 

a Vera Lucia 
D a N m c .  26/01/1952 
RCk mg 13.027.109 Org. Exp: SSP 
CPF: 059.225.416-09 
End. Rua Joaquim Eleto de SouzaN" 146 
São João Emselista 

Albina Generoso do Nascimento 
QataNasc. 16/08/1962 
3: M.2 865 547 Org. Exp: SSP 
CPF: 505.806.396-49 
End. Rua Monsenhor Pinheiro 
S h  João Emgelista 

a V w  de C m a h o  das Mercgs 
Dsita Nmc. 30/09/1930 
RG: M 7 567 840 
CPF: 938.721.946-15 
End. Rua do Distrito N" 43 
Ser0 João Evangelista 

Terezinha Maria de Melo 
Data Nmo, 05/03/1M 
RG: M 4 304 384 Org. Exp: SSP 
CPF: 370.246.706-06 
End: RuaDiEitroto" 57 
S b  João Evangelista L 

DaltaNasc. 22/08/1948 
RQ: M 6 810.909 OSg. E q :  SSP 
CPF: 917.575.846-68 
Ehd. Rua =echal Floriano W 97 
Sal0 João Emgeli* 

Disma Alvea de Jesus 
DaitaNasc. 20/12/1975 
RU: M Ct 11 099.252 Org. Exp: SSP 
CPF: 039.222.486-08 
End: Rua CentenBt.io 1 NO 365 
São João lista 

Ulbaláina Ciriaco da Pai* Jacson Pemira C. Ro s 
Data Nmc. 16/05/1944 DataNmc. 02103/1984 
~ c j t :  47.465 0rg. E X ~ :  SSP RO: M a 13.646.062 ~ r g .  EW: SSF 
CPF: 056.676.506-10 CPF: 063.998.3 16-28 
End. Rua Travessa dom Pe&o H N" 65 &d Rua Coluna W 37 
S b  João E w p l i s t a  S b  João Evangelipta 



ASSOCIAÇÃO co AR+ C* 
De S h  J o b  Evangeli -+ik: 62, 5 

I 2. 
O 

Adair Dwrino Aniarsl .- 

DaCaNasc. 0W1 W1942 DaCa Wwc. 0l/1 1/1972 
RC3: M C18.002.452 Org. Exp: SSP RC3: M 7.457.919 Org. Essp: SSP 
CPF: 034.076.276-45 CPF: 938.721.356-00 
Ehd Rua Mmchd Florimo NO 1 16 End Rua Sebmtih Sirino Pinto NO 138 
São João E m g e l i a  S h  JoW E m p l i s t a  

Antonia de Pinto de 0livell-a 
DIba Naac. 30/06/1986 Data Nma 29/09/1952 
Ra: M Ci 13 885 209 Org. Exp: SSP R@ M 7.697.272 
CPF: 082,975,736- 80 CPF: 025.787.126-89 
End. Rua A W 232 Rosário End: Rua 2 Centensrio IE N" 285 
São João Evmpli* S h  João Evamgelista 

üedda &aireeida Costa 
DataNasc. 04/1 W1970 

) RG: M 7 542.228 Org. Exp: SSP 
CPF: 000.402.676-44 
Ehd: Rua C o l m  NO 37 
S b  J o b  Evmgeli* 

io dos Anjos Junior 
Data Nmc. 25/07/1982 
RG: AR G 13.808.115 Org Exp: SSP 
CPP: 061.481.476-61 
End: R w F W  16 
S h  João Evangelia 

Adilson de Filho a JosB de Moura dos Anjos 
DataNaac. 12/05/1974 Data Nmc. 27/09/1959 
RCl: 21 954.661.7 Org. Exp: SSP RGt: M C3 4 817.470 Org. Exp: SSP 
CPF: 148.902.798-06 CPF: 894.768.596-87 
End: Rua Padre C& W 347 Ehd: Rua F W 16 Rossrio 
S b  J o b  Evangelista São João Emgelisb 

Marcos Moneo Ramos 
DataNwc. 30/05/1966 
RG: M G 12 220 630 Org. Exp: SSP 
CPF: 861.482.506-00 

) Ehd Rua Cspit4.o Santos Ribeiro W 135 
S b  J o b  elista 

Maria JosB Batista da Co~ta 
DataNaac. 14/09/1947 
R(3: M 8.673.889 Org. Exp: SSP 
CPF: 026.168.466-37 
End Rua Coluna NO 37 
São João Evangelista 

Jose Alves 
Data Nasc. 14/06/1924 
RG: M 4.062.661 Org. Exp: SSP 
CPF: 185.432.276-15 
End. Rua Marechal Floriano MO 16 
São João Ewg~Kbta 

Simone Pemira ds Carvalho 
DadtaNasc. 06/12/1978 
Rí3: 38.59533 Ekp: SSP 
CPF: 025.483.619-42 
End. Rua J086 Procbpio de Oliveira Filho 
São J o h  Emgelista 



- 
Julito Marqws de Souza Conceiç& h n s  de Morais 
DataNasc. 07/06/1936 
RQ: M 670.314 Org. Exp: SSP 
CPF: 249.542.846-00 
End: Rua José Gui a W 288 
S k  J o h  Evamgelísla 

Almeni Oliveira da Silva 
DataNmc. 03/09/1955 
RQ: M 3 299.390 Org. Exp: SSP 
CPF: 275.741.306-63 
End Rua JosB G u i m d s  ND 288 
São J o b  Evanplista 

Coraci Candido da Silva 
Daha Nasc. 14/09/1935 
REI: M G 4.939.718 Org Exp: SSP 
CPF: 264.179.876-04 

chd Florimo W 86 
Ser0 J o b  EvmplilJLa 

medi to  Inoc4ncio Ribeiro 
D a N w a  28/1 W1945 
RQ: M 8.275.865 Org. Exp: SSP 
CPF: 712.809.796-156 
Ehd: Rua IW 136 
S k  Jo& Emgelista 

a Cedina Lqes 
DataNasc. 30/07/1946 
RO: M 6 108 533 Org. Exp: SSP 
CPF: 917.555.816-53 
Ead Rua AND 232 
São João Evangelista 

Geraldo Sergio 
DataNahic. 02/01/1942 
RG: M G 110540795 ur& Exp: SSP 
CPF: 293.129.906-59 
IEnd RuaAW 232 
S& João Evamgelia 

Data Nmc. 12/06/195 7 
RQ: M 2.468.057 Or$ Exp: SSP 
CPF: 421.039.086-00 
Ehd: Rua A w 202 
São J o h  Emgelista 

Adriana da Silva Souza 
DataNasc. 01/01/1978 
RG: M Q 10.166.651 Org, Exp: SSP 
CPF: 033.125.406-90 
Ehd: Rua Cepitão Santos Ribeiro N" 150 

Rita de Chsia da Silva Oliveira 
DataNasu. 03/01/1971 
RG: MG 6.915.996 Org. Exp: SSP 
CPF: 068.413.856-59 
Fhd: Rua Valerimo Rocha 520 
S b  J o b  Evangelista 

Sirley Aparrsoida Costa 
DabaNmc. 24/03/1978 
RQ:M Q 10.469.872 Org. E x ~ :  SSP 
CPF: 054.784.946-07 
Ehd Rua Jaime Nunes de Minaida W 74 
S& J o h  E w e l i a t a  

Luzia de Oliveira B&& 
DabaNasc. 19/07/1945 
R@ M G 13,588,284 Org. Exp: SSP 
CPF: 030.181.346-99 
End Rua Centensrio I N" 225 
São Jofh Evanplista 

Agenario Batista de Brito 
DataNasc. 19/19/1932 
RG: M 805.4 11 Qrg. E q :  SSP 
CPF: 872.474.106.-04 
Es& Rua CenbenBno I W 225 
São Jo& EvangeliBta 



Geraldo ds Assis Silva 
DataNasc. 17/02/1942 
ROI: M 9.187.037 Org. E p :  SSP 
CPF: 033.519.036-77 
End Fazenda Mundo Novo 
São João Evangeli&a 

Marcos Ribeiro de Jesw 
DataNwc. 23/1 1/1977 
ROI: 053.119.51 Org. Exp: SSP 
CPF: 035.525.166-38 
Ead Rua B W 145 RosBirio 
São João Ewgelista 

'l 
Micéialy Pmeira de 
Data Nasc. 16/09/1986 
RG: 15.283.252 Org, Exp: SSP 
CPF: 083.049.246-17 
End: Rua A W 232 Roshrio 
São João Evmgelista 

a Antonia Silva Soares 
Data Nasc. 24/05/1969 
MOI 13.36.372 Or$ Exp: SSP 
CPF: 061.012.976-75 
End: Rua Valeriano RocfiM 520 
São João Evmpl im 

Helio da CW Fet-reira 
DsQr Nasc. 04/07/1960 

I RG: M 1680.735 Org. Exp: SSP 
CPF: 318m.56-87 
End: Av. 1" Junho W 165 1 
São João Evangelista 

ROI327.716.2725 Org. Exp: SSP 
CPF: 903.974.446-72 
End: Caosmção (Zona 
São J o h  Evangelista 

a de Fgltima de lima Silva 
Data Nasa 29/07/1938 
RG: 10.635.120 Org. Exp: SSP 
CPF: 044.873.863.00 
End Rua Valerimo Rocha 520 
São João Ewgslista 

Iracema Dias de M o m  
D& Nasc. 08/01/1986 
Tit. Eleitor. 162124790213 
CPF: 078.323.646.88 
End. Rua CentenPrrio II ND 101 
São João Evangelistlr , 

João Gomes âe Oliveira 
D e N m c .  05/02/1928 
RQ: 212.314.84 Org. E q :  SSP 
CPF: 024.487.636-3 1 
Ead. Rua Sergio da 351 
São João Empl i s t a  

da da Rocha Leite 
D e N m c .  29/10/1924 
RG: M 8.260.748 Org. Exp: SSP 
CPF: 030.673.216-50 
End. Rua Sergio Mimda W 3 5 1 
São Jo& Evangelista 

Eder Rocirigues Ferreira Maria Aparecida Cardoso Pkss 
DaotaNasc. 01/09/1985 RG: M G 138 506 92 Org Exp: SSP 
RO: M (3 14 163 618 Org E q :  SSP : 065.065.196.62 
CPF: 068.980.436-96 
Ead. Av. 5 1 
São João 

RG: M G 147.540.65 Org. Exp: SSP 
CPF: 608.026.007-78 
End: Rua José Procópio de oliveiraW 44 
Sg, João ~ m g e l i k  

----- _^ 



Manifestação de Apoio a Iniciativa 

A Vic Mil Moveis LTDA à rua Capitão Sebastião da Costa Rocha No 60 
em São João Evangelista CNPJ: 00645.636/0001-90 apóia a iniciativa da 
"Associação Comunitária Evangelis tana", em sua pretensão de executar o 

serviço de radiodifusão comunitária. 

C. Rocha, 80.8 Glntt0 
Ta l .  ( 3 3 )  3 4 1 2 * \ 8 1 1  

v a n g e l i s t @  M 6  

\ ReAesentante Legal 



Manifestação de Apoio a Iniciativa 

O Marco Aurélio Barbosa de Alvarenga à rua Cel, João Gualberto 
Gonçalves No 116 em São João Evangelista CNPJ: 06215391/0001-48 
apóia a iniciativa da "Associação Comunitária Evangelis tana", em sua 

pretensão de executar o serviço de radiodifusão comunitária. 



Manifestação de Apoio a Iniciativa 

A Sra. Elza Braga de Oliveira à rua Antonio Borges do Amara1 No 242 
em São João Evangelista CNPJ: 64.210.131/0001-86 apóia a iniciativa da 
"Associação Comunitária Evangelis tana", em sua pretensão de executar o 

serviço de radiodifusão comunitária. 



Manifestação de Apoio a Iniciativa 

) 

O Medo Carmo Alves de Souza Silva ME à rua Cônego Davino No 386 
em São João Evangelista CNPJ: 033,10956.0001.88 apóia a iniciativa da 
"Associação Comunitária Evangelistana9', em sua pretensão de executar o 

serviço de radiodifusão comunitária. 

- 
Representante Legal 



Manifestação de Apoio a Iniciativa 

O Natalício Alves de Souza - ME à rua Jaime Nunes de Miranda No 67 
em São João Evangelista CNPJ: 25.820.28310001-49 apóia a iniciativa da 
"Associação Comunitária Evangelistana", em sua pretensão de executar o 

serviço de radiodifusão comunitária. 



Manifestação de Apoio a Iniciatka 

A Sra Gilvane APO Magalhães Perreira à rua Cônego Davino No 445 
em São João Evangelista CNPJ: 03.118.218.0001.33 apóia a iniciativa da 
"Associação Comunitária Evangelistana", em sua pretensão de executar o 

serviço de radiodifusão comunitária: 

\ ~e~resentahte  Legal 



Manifestação de Apoio a Iniciativa 

O Sr. Edson Coelho Linhares à rua José Guimarães em São João 
Evangelista CPF: 479.790.206.00 apóia a iniciativa da "Associação 

Comunitária Evangelistana", em sua pretensão de executar o serviço de 
radiodifusão comunitária. 



Manifestação de Apoio a Iniciativa 

e i 
b 

A Cerealista Ponte Nova LTDA à rua: Cônego Davino No 427 em São João 
Evangelista CNPJ: 0 1.565.539.000 1-50, apóia a iniciativa da "Associaçáo 
Comii nitiriia Evangelistana", ein sua preteirsão de executar o serviço de 

raclioditiisão coinunitária. 



Manifestação de Apoio a Iniciativa 

) 

C) Posto Central de São João Ltda à rua Benedito Valadares em São João 
Evnngelista CNPJ: 02.470.288.0001-93 apóia a iniciativa da "Associação 
Coinunitária Evangelistana", ein sua preteiisâo de executar o serviço de 

radiodifiisão coinunitária. 

~ e ~ r e s S i i M t e  Legal 



Manifestação de Apoio a Iniciativa 

O Si.. Iclelson Felix Azevedo a Av: l 0  de Junho No 1780 em São João 
E~~;ingelista CNPJ: 42SO94750001-73, apóia a iniciativa da "Associação 
CoiiiunitBiia Evangelistana", eiii sua pi-eteiisiio de executar o serviço de 

radiodiliisào coinunitária. 



Manifestação de Apoio a Iniciativa 

1 
A Eleti-omóveis São João Ltíla à riia: Coronel Antonio Borges do Amaral 

No 399 e m  São João Evangelista CNPJ: 03.196.874.0001-54, apóia a 
iiiiciativa da "Associação Comunitária Evangelistana", ern sua pretensão de 

executar o serv iço de radiodi fusão con7~irlithria. 

SFR\/icO PÚ-IICO FEljERAL 
MlMSTFiiiO DAS COMINI!>A$(~E~ 
L"h!FERE COM O OF?IGINp,L 



Manifestação de Apoio a Iniciativa 

/I Joi~sifer Comercio Industria LTDA à rua: José Guimarães No 392 em 
Sáo Joiio Evangelista CNPJ: 71.379.481.0001-3, apóia a iniciativa da 

"Associaçiio Comiinitária Evangelistana", ein sua pretensão de executar o 
serviço de radiodifusão comunitária. 

SERViCB PÚBLICO FEDERAL! 
M~NISTFKIO DAS G O M I N I C A Ç Ó E ~ +  



Manifestação de Apoio a Iniciativa 

/I 

O Siiperiiiercado Mundo Novo i I-ua: Dr. Nelson de Sena No 191 em São 
João Evangelista CN PJ : 23.350.9 11.000 1-44, apóia a iniciativa da 

"Associação Comunitária Evangelistana", elii sua pretensão de executar o 
serviço de radiodifiisâo comunitária. 

SUPERMERCADO MUkDO NOVO Lmh 

SEKVI)O PUBLICO FEDERAL- 
FAPNISTERIO DAS COPAINICNÇ~~ES 
CQf\lFEF?E GOllil O ORli;ll\!f+l_ 



Manifestação de Apoio a Iniciativa 

O Sr. Misofonte Oliveira cla Silva à Av: 1" de Junlzo No 19 em São João 
Evangelista CNPJ: 253,555.461000 1-96, apóia a iniciativa da "Associação 
Coiiiiiriittíria Evangelistana", em siia pietensiio de executas o serviço de 

i-act iodi ftisão coiiiuiiitiria. 

Legal 

~ 2 5 . ~ , 5 , 5 4 6 i ~ o o l - 9 ~  ~ ~ t . 6 2 8  588766 
VA EPP 

~ \ \ ~ ~ F o N T L  OLIIEIRP. o* 
10 de ~ u n h o ,  19 

$ios-ooo sao laaa  ~e i ' sd" ' *~~&  
L 

SEFFVlÇ8 PUBLICO FECIERAL 
I ~ ~ i r M l i S i f  RI0:CiiiS COhlINIctlçÒtS 
CONFERE COM O Oi?lGINAl.. 



Manifestaqáo de Apoio a Iniciativa 

O Auto Elétrica Evangelistana a Av. 1" de Junho 1913 em São João 
Evangelis ta CNP J: 174635630001-19 apóia a iniciativa da "Associação 
Comunitária Evangelistana", em sua pretensão de executar o serviço de 

radiodifusão comunitária. 

AUTO ELETRICA 
EVANGELISTANA LTOA. 
Av, Primeiro d e  Junho, 1911 

C E P  39.705-000 
Joao Evanpslata - MA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE &USE TÉCNICA DE OM 

Processo No : 53000013891/04 (Concorrente) LocalidadeIUF : São João EvangelistaiMG 

Entidade : Associação Comunitária Evangeiiina de São João Evangelii 

Aviso : I 9  Publicação : 28/01/04 Prazo : 03/05/04 Canal : 200 

Latitude : 11853250 118ç32521 
Distância A:B Distância A:C 

/l.~ntregou documentação tempestivamente? 

2.Endereço da Antena Proposta: 
............................................................................................................................................................................................................................. I Rua Marechal Floriano. no 86 - Bairro: Centro. 

2.1.Endereço do Shidio: ....................... 
Rua Marechal Floriano, no 86 - Bairro: Centro. 

: 

13.~elacã0 de concorrentes fd <= 4000 m): I 

, ............................................................................................................................................................................................... 
i4.Dependentes ordenados w l a  ~recedência do aviso de inscricão Id < 4000 ml: 

5.Conclusáo com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

@ VIAVEL 0 EXI 0 DEP 0 IND 0 ACO 0 OUTROS 1 
: .................................................................................................................................................................... 
> ........................................................................................................................................................ 
i6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 
......................................................................................................................................................... : 

.............................................................................................................................................................................................................. ,) ?.Declaração do representante kgal da entidade relativa ao item 6.7, IX da NaM 02/98. 

............................................................................................................................................................................................................. ! 

........................................................... 

> * - ~ - - , - - - - - -  . . - ,  ---, -----i-̂--"-.p",----"-,-*---- ---""---L 

9A área urbana da localidade é c= 3,5 km? ............................................................. 

10.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

' Rua Marechal Floriano, no 86 - Bairro: Centro. 
pP 

l-"--,-*-,--,-.,,---,--.,,*------,,-,--,--------,-,-," --*,- "," -,..-*------"---,-,- l 
SERfJlqO PUBLICO FEMR* 
MIN'ISP E RIU DM C I ~ A U ~ M C A ~ ~ ~  
(ION\IFQFIE COM C> QRIG/NAL 
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1 @ Sim 0 Não 0 IndetermimdO t 
~12.Conclusão Geral (Parecer Técnico) : 

'j"4 - G ~ ' "  
........................................................................................................................................................................................................................................... i Tecnicamente viávei. 

I 

*** Não tem concorrente. 

1 
i., ................................................................................................... ....................................................................................................... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁ~ISE DE INSTAUÇAO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 
Processo No: 5300001 3891104 (Concorrente) LocalidadeIUF: São João EvangelistalMG 

Entidade: Associação Comunitária Evangelistana de São João Evangelista 

Aviso: 19 Publica@o: 28101104 Prazo: O3105104 Canal : 

...................................................................................................................................... 
i1 .Entregou documentação tempestivamente? 

O Sim O N á o  0 lndetminado 

2Apresentou formulário padronuado DOULIRAWOM M? 

O Sim O NSO 

3Apresentou declara@o firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferancias tomará as providhcias previstas 
nas letras "a' e "b" do item 6.1 1 da Norma 02/98, Portaria 191 de 06108198, DOü 07/08/98 ? 

1 O Sim O Não 
t 

(letra a) 

rn b) 
............................................................................................................................................................................................................................................ 
j4Apresentou planta de armamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar assinalado o local de instalação do i 
;sistema irradiante, com indcação das coordenadas geográficas com precisão de sejyndos, e traçada a cirwnferc?ncia de até I Km de raio, que j 
jlimita a área abrangida pelo contomo de serviço? (no lll, item 6.11) 
:__ ......................................................................................................................................................................................................................................... 

O Sim O ~ ã o  

............................................................................................................................................................................................................................................. 
jõl\presentou diagrama de i r i i a ç W  horizontal da antena transmissom, com a indica* do norte verdadeiro, diagrama de iI'radim0 vertiai e 
iespecificaç&i técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de poiarização circular ou díptica, devem ser apresenladas curvas i 
!distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas? (no IV, item 6.11) 

............................................................................................................................................................................................................................................ 
i6Apresentou declaração do profissional~habiHado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende as condiçóes j 
jexigidas no item 14.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o #em 14.2.7.1.1? (no V, item 6.11) 

O Sim 0 ~ ã o  

........................................................................................................................................................................................................................................... 
/7Apresentou declaraçáo do profissional habiiirtsdo atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de p r o t e o  aos adromos;, ou i 
jdeclaraw do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaraç?io da inexistbncia 

............................................................................................................................................................................................................................................ 

.......................................................................................................................................................................................................................................... 
j8Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as exigbncias das 
;normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da em'mra náo fica situado a mais de 1 Km de distância da antena i 
jtmnsmissora em nenhuma d i o ?  (no WlI item 6.1 1) 

O Sim 0 ~ ã o  

................................................................................................................................................................................................ 
j9Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) i 

........................................................................................................................................................................ :,.,_ ................ < 

sim O ~ ã o  SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
........................................................................................................................................................................ M ~ N ~ ~ T É ~ ~ I o  DAS COAIIIN~L;içOi~ 
jlO.Verif,car no Formulhrio de Informações Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? ............................... ........................ CONFERE COPA O í)~i(3lr\ja~ 

sim O Não EW,& --- 1 ----.-- /L --.__ i,&' 

..................................................................... /' 

.--.- .... ilO-a. Ganho Máximo da Antena (Gt) : i !0,0 DB 
.................................................................. : ................. , .................................................................. ...................................................................................................................................... 
jlO-b. Fabricante do Sistema Irradiante: i $uad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
................................................................. . ............................................................................................................. , 

il0-c. Modelo do Sistema Irradiante: i :PT O dB 
............................................................................................................. 
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........................................................................................ 
i1 I .Altura da antena em relação ao solo 30m ? i 
............................................................ ..... _.: 

@ Sim O ~ ã o  

.............................................................................................................. 
j l  I-a. Aliura da antena em relação ao Solo : j 16,OO i, 
.............................................................................................................. 

........................................................................................................ 
il2.Potência efetiva irradiada (ERP) ç= 25W (- 16.02 dBk) ? 

@ Sim O ~ ã o  

.................................................................... 
i13.0 transmissor está certificado? i 

@ Sim O Não O lndetetminado 

% ........................................................ . 
Fabricante do Transmissor: i iAuad Correa Equipamentos ~ l e t r ô n k  Ltda. 
.............................................................................................. ............................................................................................ .................................................................. 

i13-b. Modelo do Transmissor: i iSP5025 . . .................................................................................................. ............................................................................... . . 
j13-c. Categoria do Transmissor. j i2H 
......................................................................... .................................................................. . , 

il3-d. Certificação do Transmissor: i ;4%403WWW0528 ................................................................. 2 L................................................. 

i ) i'"fenii~ie'ie'ca~p.'nooiim.Itee~~.*~.&ieese' < ,. i.i. ".? ...................... 

., : ................................................................................................................................. 
O Sim O ~ ã o  

. ........................................................................................................................................................................................................................ 
i l 5 .A~  coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do Aviso que toma público a relação das entidades SELECIONADAS 
ipara a prestação do sewíço? 

!L................. ........................................................................................................................................................................................................................ 

O Sim O ~ á o  

............................................................... 
;IG.Condusáo Geral (Parecer T h i c o )  
................................................................................................................................ ................................................................................................................................................................................................... 
i Tecnicamente viável. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETAFUA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 4 8 3 ~  / ~ S S R ~ D O U L  -MC de 24 / 1 2 0 0 5  

( X ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: (J arquivado, O e m  análise, u e m  exigência, instruido 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

) Cg) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

7 Observações: -LG++,~~ WW . :&&&&d.e. 

Brasíiia, 
L 

005 Engenheiro(a) responshvel: IU L& 4.  ok .SLQ-- I 
FANTASIA: SIAPE: & 3 3 3 0 7 6  

~ ~ i d c  a r d a  da ~ i h  
IGÊNCIAS JURIDICAS: &gug@w@k~ ,E,,,,, 

UIWiSTihi~ I!>/<Ç C O ~ ! N / C / ~ ~ ~ ~ ~  

( Cumpridas integralmente. i ' oP iFE~~~ O ('JR/G/IVA~ 

Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documenta~ão:f'~fi, e6 i 2- i -- a- ,... - ----------- 

SEDE: 

Analista responsável: 

Mat. 1353239 , I 

SERACICORACIBEOCISC 



Ao Senhor 
Sa@o Lulz Moras Dlaiia 
Ministbrio das Cornunicaç6es 
Secretaria de Serviços de Comunicaçb EletrBnica 
Depariamento de Outorga de Servivos. 

Senhor Secretario de Serviços de Comunica$% EletrBnica, 

Coiifonne coinutiicado ~~tesiomenite, envio-lhe a. copia do J da Associq%o 
Comunitrtfia Evangelistanq com a devida altewfdo. 

Atenciosamente, 

Pres. da Associaç& ~ o r n u n i t k a  ~van~elistana 

"f?L4Ç0 PUBLICO FEDERAL 
MINISTFRIO 13"s L O k ~ / l ~ l ~ i i ~ i i t r :  
CONFERE COM O C~RIGINAL 



F 

Comprovante de Inscnçâo e de Situa630 Cadastra1 &@% QO 

_-..____-__.L____^_ - < ___l.-_--l_.....l ~, ..I, fj, $> 
Contribuinte, 

-. 
Ru3fica. C; "I  ;Clj 

C' 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
4' $3 - & 

SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA J U R ~ ~ I C A  

DATA DA SITUAÇAO CAQASTRAL 

DATA DA SITUAÇhO ESPECIAL 

jprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

imitido no dia 11/05/2005 as 14:52:58 (data e hora de Brasjlia). 

YERV i50 NOTARIAL DO 2.' OF/CIO 
DA COMARCA DE sÃo JOÃO E\JANGELISTA 

A U T E N T I C A Ç ~ ( . . )  
Conferi a presente c60ia cor?? O 
e achei-a em +u 
Páo João Evangelista. 

FIRMA NO CARTBRIO TRIGINEUI 
Av. Augosto de Lima, 385 CEP 30180800 
Belo Horizonte -Minas Gerais 





~IINISTÉRIO DAS C O ~ I U N I C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CO~IUXICAÇÃO ELETROSIC.~  

DEPART.A..IE';TO DE OUTORGA DE SERI'IÇOS 
Esplanada dos klinistinos - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Bresilia DF 

Fone (61)311-6590-Fau (61)311-6617 

Oficio no 3 3 64 :?OOS/'R4DCOMVI,'DOS,'SSCE-blC 

Brasilia. O -b clt. Junho de 1005. 

A Senhora 
hI.4RIA hIEDIA4iUEIRA BORGES D.4 SILJ'A 
Associação Comunitlíria E\.angelistana 
Rua Marechal Ramos Floriano, 56 
39705-000 S5n Joào E~~angel is tdblG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

1 
Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000,013.891104, na locatidade dc 
São João Evangelistana/iVIG, no qual essa Entidade requer ~iutorizaçiio para exccuçào tio Scr\,iqo 
de Radiodifusiio Comunitária e considerando a documentação apresentada pela reclcicrcntc cin 
resposta ao Oticio 1831 de 24/03/05, solicitamos a V.S" qiie sejam enviados os seçiiintcs 
documentos: 

a) Considerando que esta entidade é a única requerente habilitada na loc~ilidnde, dever6 
encaminhar manifestação de apoio a sua iniciativa, fonnulada por pessoas jurídicas legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso, ou firmada por pessoas naturais que tenham residência ou domicílio 
nessa área, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004. Saliente- 
se que a requerente deverá juntar manifestações válidas, de acordo com as determir-iações cios 
subitens 7.2.4 e alíneas e 9.4 e alíneas da Norma Complementar 0112004. 
Observação: A Entidade deverá atentar para que sejam encaminhadas manifestações válidas clc 
acordo com o que dispõe a Norma Complementar de 0112004, pois, as minifestacões 
apresentadas não são válidas. 

c) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto 
nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as alterações 
estatutarias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

'i 

1 inclusão dentre seus objetivos sociais, citando expressamente os incisos I a V do art. 
I 

1 
da Lei 119.612. de 1998: 

I 
.-/ 2- inclusão de dispositivo que assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer 

cidadão domiciliado na localidade: a todos os seus associados, pessoas físicas. o direito . /I 
de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administTiios e 

/' I 



0n3 T9, 
9. -.- 'q 4 5 

14#Cl,cq :.lk 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social diJ8 
entidade, nas instâncias deliberativas existentes, e conferindo as pessoas jurídicas séin S q~d 
fins lucrati-\.-os, sediadas na localidade, por intermédio de  seus representantes legais. o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e L 
administrativos, bem como o direito de -\..oz e voto nas deliberações sobre a \.ida social da 
entidade, nas instâncias deliberati-\..as esistentes; 

3- substituição do disposto nos parágrafos primeiro e segundo pelo que dispõe o artigo 57 
e o parágrafo único do Código Civil; 

,--/' 4- inclusão no artigo 16 da eleição do Conselho Comunitário: 

5-  inclusiio de dispositivo que detenninc: " Todos os membros do quadro Diretivo ser50 
eleitos pela Assembléia Geral"; b <. 

6- substituição no inicio do parágrafo 3" do artigo 16 da expressão: "para as deliberaçòes 
referentes à destituição de dirigentes " por "para as deliberaçòes referentes ;I destitiiiçfio 
de dirigentes e alteração estatutária"~(< 

Jdh d) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 3 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementiir 
0112003. Obs.: Foi enviada declaração constando apenas o endereço do sistema irradiante. g 1, 

e) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramcnto, de +, 

acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 0112004; cr>& I 
i 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento c10 processo. 

Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma .I Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

:,:-~\)\co PUBLICO F E ~ ~ ~ ~ ~  
rdiNi:i i,/4~ C;OMINICHÇ~ES 

i 71 ( ' C ~ M  O OF:!(JINAL (QN, - -, 
I /'d _-__ _------- 
_ ___ -- -- 

r 
acip - Proc n"j~00.0013.891/04-~~~~0~1 DOS SSCE-hlC I I 

I 
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M. B. DA SILVA 
ASSOC. COMUNIS. EVANGELISTANA 1 
RUA MARECHAL RAMOS FLORIANO, 86 I 

I 

s Ã o  JOAO EVANGELISTAIMG I I 

I 
I 





MINISTÉRIO DAS CORIUNICAÇ~ES 
SECRETAU DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPAR DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
u s Ã o  C O M U N I T ~ A  

PROCESSO: 53.000.013.891-04 
LOCALIDADE: São João Evangelista - MG 
ENTIDADE: Associação Comunitária Evangelistana 

Considerando a análise realizada no processo n." 53.000.013.891-04,na localidade de São João Evangelista - 
MG, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, constatou-se 
a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e fundamentos: 

,i 
No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, este 

Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 28/01/2004 convocando as Entidades a apresentarem a 
documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte da documentação exigida pela Legislação 
específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo 
Departamento de Outorga de Serviços, constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências 
dispostas no ofício no 3364, datado de 07/06/2005, AR Postal em 15/06/2005. 

Ocorre que a "Associaç~o Comunitária Evangelistana" não encaminhou qualquer 
documentação em cumprimento as exigências elencadas no citado' oficio, tendo ocorrido a perda do prazo por 
decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento mediante oficio 
enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subítens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 
0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme determina 
o subítem 9.7.1 da Norma Complementar 0 1/2004.. 

', 

ovembro de 2005. 

WARLOS ALBERTO FREIRE RESEN~E' 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima dispostos. 

de novembro de 2005. 

Serviços de Comunicação Eletrônica 
s ~ ~ \ / \ ~ ~  PURI-ICO F E » ~ ~ ~ ~  
t d i N 1 ~ i i ~ \ O  DAS 
G C i N F E ~ E  C O ~ ~ I  O OIIIG~N~~~- 1 

.S."/B _ _-,----l__-- 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

q... 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 $ f 4 /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ol d' de novembro de 2005. 
A Senhora 
MARIA MEDIANEIRA BORGES SILVA 
Associação Comunitária Evangelistana 
Endereço: Rua Marechal Ramos Floriano 
39705-000 - São João Evangelista - MG 

r: 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n053.000.013.891-04, na localidade de São 
João Evangelista- MG ,no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 

ir informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 28/01/2004, convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte da 
documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, 
considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, 
constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no oficio no 3364, datado 
de 07/06/2005, AR Postal em15/06/2005. 

Ocorre que a "Associação Comunittiria Evangelistana" não encaminhou qualquer 
documentação em cumprimento as exigências elencadas no citado oficio, tendo ocorrido a perda do prazo 
por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subítens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. / 

Atenciosamente, 

Secre ário de Serviços de Comunicação Eletrônica 1 

LR- DOS/SSCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
0 B 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
UIsl ,, 5@ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 2! 9 4 I2005mADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, Ql d de novembro de 2005. 
A Senhora 
MARIA MXDIANEIRA BORGES SILVA 
Associação Comunitária Evangelistana 
Endereço: Rua Marechal Ramos Floriano 
39705-000 - São João Evangelista - MG 

Assunto: Arquivamento do processo 
'1 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n053.000.013.891-04, na localidade de São 
João Evangelista- MG ,no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundameao a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 28/01/2004 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte da 
documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, 
considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, 
constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no ofício no 3364, datado 
de 07/06/2005, AR Postal em1 5/06/2005. 

Ocorre que a "Associação Comunitiiria Evangelistana" não encaminhou qualquer 
documentação em cumprimento as exigências elencadas no citado ofício, tendo ocorrido a perda do prazo 
por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

Em face do exposto, comunicanios que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasilia e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subítens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

~er refmo de Servipos de Comunicaqão Eletrônica 

LR- DOSISSCEIMC ' 



/' /' 

O JO& EVANGELISTA /MG 



REMETENTE: 

3erviço Público Federal 
~ ~ I N I S T É E I O  DAS COBAUNICAÇÓES 
Secretaria de Serviços de C icação Eletronica 
Dep&ümerc?~~ :!e i3utar $3 S.iíviços 
Esplanarld ,?.js Ministerias, B l m  R, Anexo-B Sala 300-0 - /00Q -;ri.! -- &açjlia-C)F 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

-- - 









ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EVANGELISTANA 
São João EvangelistdMGG 

,?-L 

- r >  São João Evangelista, 16 de janeiro de 2006. 

Ao Senhor 
Sergio Luiz Moraes Diniz 
Ministerio das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica UINIITERIO C I A ~  coWuPIICACdE8 

Departamento de Outorga de Serviços. E R A ~ ~ L I A  - DF 

5300U OiD603I;ijPOO%i67 
Assunto: Informação sobre andamento do Processo. %E&PPiorBG 

Senhor Secretario de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Em iminência de prestar uma satisfação aos associados da Associação comunitária 
Evangelistana, venho solicitar-lhe informações sobre o andamento do processo No 
53000.013.891/04. Tendo em vista que o Processo apresentava estar bastante adiantado, 
mas não obtivemos mais contato do Ministério das Comunicações; Pois o viunho e 
associado José Alves Martins que recebia as correspondências veio a fálecer em agosto de 
2005 não tendo assim iun responsável para assinar as correspondências oficiais. Solicito a 
Vossa atenção e compreensão para que seja também mudado o endereço de 
correspondências para a Av" 1 de Junho no 1651 Centro São João Evannelista MG Cep: 
39705-000. 3 

Atenciosamente, 

Pres. da Associação ~omuni&a Evangelistana 

SERVICO PUBI-ICO FE11ERAL 
MiP4lS~iERiO DiiS COiM!i\ilCi?tc;õES 
CONFERE COPd O ORlGIT\1,41- 
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jurídicas solicitadas riara análise, sob pena de impossibilidade de reconsideração do arquivwntpd 
processo. 

Outrossim, informamos, que toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 
01/2004. 

Atenciosamente, 

- 
L. B. FERREIRA 

Secretá 'o e Serviços de Comunicação Eletrônica M 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61)311-6617 

Oficio no .- .. /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, A-3 de dlrue de 2006. 
A Senhora 
MARIA MEDIANEIRA BORGES DA SILVA 
~ s k c i a ~ ã o  Comunitária Evangelista de São João Evangelista 
Av. 1" de junho, 1651 - Centro 
397095-000 - São João EvangelistaMG 

Assunto: Resp. a correspondência recebida sobre situação do processo no 53000.013.891/04 

Prezada Senhora, 

Em atenção à sua correspondência, s/nO, datada de 16 de janeiro de2006, protocolizada 
neste Ministério em 06/02/2006, sob o no 53000.006036/2006-67, temos a informar o que se segue: 

Tendo em vista a última análise realizada no processo, o departamento de Outorga de 
Serviços, constatou-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no Ofício no 3364, 
datado de 07/06/2005, com AR postal confirmando o recebimento da correspondência pela Sra. 
Ismerilda Martins Jesus em 15/06/2005 

Ocorre que a "Associação Comunitária Evangelistana" não encaminhou qualquer 1 
documentação em cumprimento as exigências elencadas no citado Ofício, tendo ocorrido a perda de prazo 
por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 1 

Em decorrência desse fato, este Ministério procedeu o arquivamento do referido processo, 
encaminhando o Ofício no 7274105 de 28/11/05, cópia anexa, dando ciência a Entidade da decisão, Ocorre 
que, o citado Oficio foi devolvido pelos Correios por motivo de endereçamento incorreto. 

Considerando que a localidade de São João EvangelistaJMG, não consta nenhum outro 
concorrente participante do Aviso 19, caberá a Entidade formalizar um "pedido de reconsideraç80", do 
arquivamento do processo, encaminhando juntamente com o pedido, as exigências elencadas n o  Oficio no 
3364 de 07/06/05, cópia anexa. 
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Ofício no 009/2006-ACE 

Ao Senhor Joanilson L. B. Ferreira 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Pedido de reconsideração (FAZ) 

- 
--si 

& h  . . i 5  & I  
{y. $ "b 5% , 

São João Evangelista, 25 de maio d82006?J: 

Excelentíssimo Senhor, 

A A.C.E - Associação Comunitária Evangelistana, por sua presidente, vem, 
respeitosamente, requerer reconsideração ao procedimento administrativo que arquivou o 
pedido de outorga de serviços. 

Insta dizer que o município não consta com nenhum outro serviço de 
radiodifusão, quer comunitário ou privado. 

Ademais, é grande o interesse da popiilaç20 evangelistana, conforme 
demonstram os anexos documentos, na existência de um veículo de comunicação 
comunitário, como pretende a ACE instituir. 

A Associação atendeu as exigências contidas no ofício no 3364, datado de 
07/06/05, assim fazendo: reformulação do Estatuto, adequando-o assim às nosmas que 
regem a matéria; encaminhamento das manifestações em conformidade com a legislação 
aplicável e, declaração formulada pela representante da ACE, informando o endereço 
completo. Tais documentos são anexados ao presente ofício. 

Ilmo. Sr. FIRMA NO CARI~RIO TFIIGINELLI 

Joanilson L.B. Ferreira Av. Augusto de Lima, 385. CEP 30180-000 
Belo Horizonte - Minas Gerais 

MD. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de Outorga de Serviços 
Ministéi 
Brasília 

*io das ~ o m i n i c a ~ õ e s  i Dep O 
- DF 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRL~ EVANGELISTMA LL. $5  91 

De São João EvatigelistanlrG ?tj 4 '5$ - gQ \ /  I ----- 4" 

DECLARO que o endereço da sede da Asso~açâo Comunitáoa Evangelistana é a Rua 
Marechal Floriano No 86, Centro, São João Evangelista - MG. CEP 39705000 

São João Eva~igelista 25 tnaio de 2006 

-. - 

Maria Medianeira Borges da  Silva 



EST o soe ZERV~CO P u ~ ~ l c o  FEOERA~ 
r l ~ ~ . ! ; ~ i ~ ~ i ~ ~ ! i ~  C O M I N I C A C ~ ~ ~  

I - DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINS CObF k & ~  CC>Iik// O R I G I N ~ ~ L -  - -. 
i :- -&Z-- / ,&I 

Art.l" - A ASSOCLAÇAO C0 ITÁRIA EVANGELISTANA; doravante deno 
ACE, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrar&-de --dura@ 
indetermiwa , de caráter cultural e social. de gestão comunit&a, composta por 
número +&dado de associados e constituída pela união de moradores e representantes 
de entidhdes da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de São 
João Evangelista, Estado de Minas Gerais, com sede, na Rua Rua Marechal Floriano No 
86, centro, CEP 39.705-000. 

Parágrafo Único - A A.C.E. reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no temtório nacional. 

Art.2O- A ASSOCIAÇAO COMUNITÁ~UA EVANGELISTANA tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSAO C0 ITÁRIA, bem como: 

C -- ,*-=-- I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos , 

sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a - 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos s e ~ ç o s  de defesa civil, 

sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

mais acessível possível. L 

f) Promover campanhas de cunho ecológico, aprimoramento de consciência de 
cidadania, incentivo e apóio a criança, adolescente, jovem e idoso. 

g) Promover a integração regional com informações de interesse da comunidade, 
divulgar e incentivar talentos artísticos. 

I1 - respeitar e atender aos seguintes p ~ c í p i o s :  
a) preferência das linalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

benefício do desenvolvimento geral da comunidade; C,, 

b) promoção das atividades artísticas e jomalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; I, 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integraçáo 
dos membros da comunidade atendida; I 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; i 

§I0 É vedado o proselitismo de qualqueg:mtureza, assim como qualquer discriminação 
<. 

política, filosófica, racial, religiosa, se , de gênero ou de qualquer natureza na L, - -  
admissão dos associados; 

§2O Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versáo, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e infonnativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 



M S O C U ~ ~ O  COM 
53' Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
quaisquer assuntos abordados na programaçáo da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3O - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4'- A receita da ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA EVANGELISTANA será utilizada, 
Única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a L/' 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos 
seus associados ou dirigentes. 

I1 - DOS ASSOCIADOS - ,,- --- 

i 1 Art. 5O - Serão admitidos como associados as pessoas (ísicas e urídicgs que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia ~ e ~ a l ,  comLre8idência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6O - A A.C.E será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - FUNDADORES - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação, ou se 
inscreverem no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da realizaçáo dessa assembléia.. 
I1 - EFETIVOS: São sócios efetivos todas as pessoas físicas que concordarem com os 
objetivos da Associação e puderem contribuir para que os mesmos sejam alcançados, 
desde que tenham seus nomes aceitos pela Diretoria, após apresentação por escrito por 
dois sócios fundadores ou efetivos, e homologados pelo Conselho. 
I11 - HONORÁRIOS - São sócios honorários as pessoas fiçicas ou jurídicas que, por 
relevantes serviços prestados a A.C.E, receberem tal designação do Conselho da 
Associação, por maioria simples de votos. 

Art. 7' - As contribuições dos associados serão reguladas em 

Art. 8O - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito d yótÒ;e de concorrer as eleições, podendo c diretivos, de deque atendam ao disposto no 52O do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 

funcionários e participantes do projeto, mediante solicitação por escrito à Diretoria, 
resguardando-se as informaçóes de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião 
de Diretoria; 

d) Desfrutar de eventuais s e ~ ç o s  que venham ser criados ou administrados pela 
Entidade, ou através de convênios. 

Art. 9 O  - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente' para este fún, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo 
direito de defesa do associado em questão. 



I11 - DOS ORGÁOS E DE SEU FUNCIO NTO 

Art. 10 - São orgãos da A.C.E 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, Órgão máximo de deliberação da A.C.E será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na primeira quinzena do mês de 
janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussáo e aprovaçaTl, 

F 
"\ planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a ca cinco anos 

para eleição da Diretoria e do Conselho Cpmunitário e extraordinariamen q p o d e r 4  '----- 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o 
disposto no §I0. 

\ 

§ l0 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioqia da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo ' um quinto dos a$sociados efetivos, para 
discussão e decisáo relativa a assuntos de in \ eresse geral. Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteraçáo estatutária será exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes a Assembléia especialmente convocada para esse 
fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

!32O - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edita1 ou comunicado afixado na sede da A.C.E e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter 
data, hora, local e pauta da reunião. 

§3O - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §I0. 

, 
3 

§4O - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
dispostas no §I0. 

Art. 12 - A Diretoria da A.C.E, órgão executivo' e administrativo, será composta por um 
Presidente, um vice-presidente, um Tesoureiro, dois secretários e um Diretor de 
Operações, e embléia Geral para um afios, vedada a 
r e e l e m o t a l i d a d e  dos cargos. _-- 

§I0 - A Diretoria da A.C.E poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições 
dispostas no §I0. 

§ S0 - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas re 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderSoc 



A~BO@IA~&O COM EICTmGELISTTS,WA 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual d 
foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a A.C.E em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da A.C.E . 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio cqm a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral; 

/ , 

compete( representar a A.C.E, passiva e ativa, judicial e 
/) 

e, coorden'ar-e prmidir-as' reuníões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate 
nas deliberações da diretoria e em Assembléia ,Geral; praticar todos os atos 
necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Vice-presidente compete substituir o Presidente em seus impedimentos e 
IP__ 

vacâncias. : 
c) Ao Tesoureiro compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 

-_I__\__^ 
dirigir e supe~s ionar  todos os senriços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concementes a vida financeira da A.C.E; 

d) Ao Secretário Geral compete secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter 
sob % g u a r a a n  livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade; 

e) Compete ao 1" Secretáno:substituir o Segretáno Geral em seus impedimentos e -- - 
vacâncias. 

Art. 14 - O Conselho Comunitário&leito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vige 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relató 
a descrição da'wade de programação, bem como sua avaliaçáo. 



Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
norninata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de, no rnínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

§I0 - É vedada a participação de associados em mais de urna chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

!32O - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo c 

com a proporcionalidade dos votos obtidos,por cada chapa, desde que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do 
critério para contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROG ÇÁO 

Art. 16 - A programaçáo da emissora, deverá respeitar todos os p ~ c í p i o s  e normas 
dispostas na legislação vigente no temtório nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferencia da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 

, ,, 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, de .' 
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do S@WgG 
Comunitária ou de horários de sua programação. GUl~j&Fm'l- GQM O C)RiGjNA& 

Art. 17 - O Patnmônio e Receita da A.C.E será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 

i móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, 
pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, 
por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFO DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÁO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido 
o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocaçóes seguintes. 

Art. 19O - A disssoluçáo da A.C.E ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente ' de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 

' -  ,I 



S~SOCIACAO COM EVANGELISTmA 
JIII - DISPOSICÓES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - A alienação de Bens da entidade com valor superior a R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos Reais) somente poderá ser feita pelo Presidente com a aprovação de no 
mínimo Três membros da diretoria 

Art. 22 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 12 de maio de 2006 e entra em vigor 
na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 
todas as alterações por que passar. 

São Joáo Evangelista,l2 de maio de 2006 

LE-RVICO PURLICO FEDER& 
fi,dlr\i,sPERIO DAS COMINICAÇOES 





Ata de Assembléia Geral Extraordinária 

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e seis, às dezenove horas e trinta 
minutos, na sede do Associação Comunitária Evangelistana, situada na Rua Marechal 
Floriano, no 39, centro, nesta Cidade de São João Eva os 
associados relacionados ao final, em em segunda conv de 
convocação, para deliberarem quanto a: 

I )- REFORMA ESTATUÁRIA; a 

2)- ELEIÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Para presidir os trabalhos foi indicado por aclamação o Senhor Eder Rodrigues 
Ferreira, que escolheu a mim Joaneci   nas ta cio dos Anjos Junior, para secretaria-lo. 

Com a palavra a Sra. Presidente, fala da necessidade de reformar o estatuto social 
da associação, aprimorando-o e adequando-o a legislação vigente, distribuindo a todos, 
minutas do estatuto com as reformas sugeridas. Após a devida distribuição, a Assembléia 

I 

entrou em deliberação por uma hora, tempo este requerido pelos presentes para debate e 
estudo cuidadoso da reforma sugerida. Decorrido o tempo solicitado, onde se deu o debate 
de item por item da minuta proposta, restou aprovado por unanimidade a reforma em 
pauta, que segue em anexo, sendo parte inseparável desta, ficando desta forma reformado 
e consolidado o estatuto social da entidade. 

Concluída a reforma estatutária, a Sra. Presidente, em conformidade com o novo 
estatuto ora aprovado, passa a eleição do Conselho Comunitário, conforme determina o 
Art. 14. Apresentando-se nesta reunião cinco moradores, pessoas de ilibada conduta e e 
caráter irretocável, procedeu-se a eleição, sendo aprovado e constituído o Conselho 
Comunitário, que passa a ser composto dos seguintes membros: Hélio da Cruz Feneira, 
RG MG 1.680.753; Eder Rodrigues Ferreira RG MG 14.1 63.61 8; Magno Tadeu de Carvalho 
RG M 7.457.754, CPF 976.416.936-87; Joel Carvalho de Melo RG MG 147.540.65 CPF 
608.026.007-78; Rosangela A. Pego Ferreira RG M 608.453, CPF 903.616.956-91. 

Foi apresentada justificativa pela ausência da Vice-presidente, Senhora Maria de 
Fátima Braga de Oliveira que, por imperioso motivo de ordem pessoal, não pode 
comparecer a esta reunião. 

E, por fim, a Senhora Presidente, declara que as deliberações tomadas na 
assembléia geral em questão, observaram rigorosamente, o quorum previsto no estatuto 
social em vigor, e dá posse aos eleitos para o Conselho Comunitário, passando a palavra 
para quem quisesse se manifestar e, na ausência de manifesto, como nada mais havia 
para ser tratado, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a presente 
assembléia geral, determinando a mim, que servi como secretário, que lavrasse a presente 
ata e a levasse a registro junto aos órgãos públicos competentes para surtir os efeitos 
jurídicos necessários. A presente segue assinada por mim, pela Senhora Presidente, pela 
Senhora Tesoureira e por todos os eleitos, como sinal de aprovação e pelos demais 
associados presentes. 

São João Evangelista, 12 de maio de 2006. 

Tesoureira Secretário 
I 



i U ' Magno Tadeu de Carvalho 

Associados: 
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ALa de Assernbleia Geral Extraordin-ria < . A  - 
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Aos catorze dias do mês de maio do ano de dois mil e seis, as dezenove horas e trinta 
minutos, na sede da Associação Comunitária Evangelistana. situada na Rua Marechal 
Floriano, no 39, centro, nesta Cidade de São João Evangelista, MG, reuniram-se os 
associados relacionados ao final, em segunda convocação, atendendo edital, para 
deliberarem quanto a: 

1)- MANIFESTAÇÃO DE APOIO À INICIATIVA DE REQUERER A AUTORIZAÇÃO PARA 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA; 

Para presidir os trabalhos foi indicado por aclamação o Senhor Eder Rodrigues 
Ferreira, que escolheu a mim Joaneci Anastácio dos Anjos Junior, para secretariá-lo. 

Com a palavra a Sra. Presidente disse que a entidade interessada em obter a 
autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária deverá apresentar 

. manifestação de apoio, conforme estabelecido na NORMA COMPLEMENTAR N.O 112004 - 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, que quando apresentadas por associados 
da entidade requerente, deverão ser comprovadas por meio de assinaturas constantes da 
Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim. 

Desta forma, foi convocada a presente AGE, onde se pôs em discussão o apoio a 
iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Colocada em votação, todos os associados em unanimidade, concordaram e 
manifestaram o apoio a iniciativa. 

E, por fim, a Senhora Presidente, declara que as deliberações tomadas na 
assembléia geral em questão, observaram rigorosamente, s quorum previsto no estatuto 
social em vigor, passando a palavra para quem quisesse se manifestar e, na ausência de 
manifesto, como nada mais havia para ser tratado, agradeceu a presença de todos e deu 
por encerrada a presente assembléia geral, determinando a mim, que servi como 
secretário, que lavrasse a presente ata e a levasse a registro junto aos órgãos públicos 
competentes para surtir os efeitos jurídicos necessários. A presente segue assinada por 
mim, pela Senhora Presidente, pela Senhora Tesoureira e por todos os associados 
presentes, como sinal de aprovação. 

I São João Evangelista, I 4  de maio de 2006. 

( 116 0 9  a-4 

Presidente 

Associados: 



ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EVANGELISTAN, -_ 
De Sâlo João EvangelistaMG 

Geralda Pereira de Sh Maria Vaz de Carvalho das MercBs 
Data Nasc. 1411 111956 Data Nasc. 30/09/1930 
RG: 11.8.976.36ó Org. Exp: SSP RG: M 7 567 840 
CPF: 064.53 1.546-09 CPF: 938.721.946-15 
End. Rua Celesho Ribeiro n003 End. Rua do Distrito NO 43 
São João Evangelista. São João Evangelista 

Magno Tadeu de Carvalho Terezinha Maria de Me10 
Data Nasc. 18iü5/1955 Data Nasc, 05/03/1944 
RG: M.7,457.754 Org. Exp: SSP RG: M 4 304 384 Org. Exp: SSP 
CPF: 976.4 16.936-87 CPF: 370.246.706-06 
End. Rua Celestino Ribeiro No 03 End: Rua Dissoto' 57 
São João Evangelista São João Evangelista 

Geraldo Carvalho Maria Imaculada de Me10 
Data Nasc. 16/01/1958 Data Nasc. 22/08/1948 
RG: mg 1 1.308.125 Org. Exp. SSP RG: M 6 810.909 Org. E q :  SSP 
CPF: 073.736.726-12 CPF: 917,575.846-68 
End. Rua Celestino Ribeiro n 03 End. Rua Marechal Floriano N" 97 
São João Evangelista São João Evangelista 

Maria Vera Lucia Diana Alves de Jesus 
Data Nasc. 26/01/1952 Data Nasc. 20/12/1975 
RG: mg 13.027.109 Org. Exp: SSP RG: M G 11 099.252 Org. Exp: SSP 
CPF: 059.225.416-09 CPF: 039.222.486-08 
End. Rua Joaquim Eleto de Souza No 146 End: Rua Centenhio 1 W 365 
São João Evangelista São João Evangelista 

Ulbaldina Ciriaco da Paixão Jacson Peneira C. Rodngues 
Data Nasc. 16/05/1944 Data Nasc. 02/03/1984 
RG: 47.465 Org. Exp: SSP RG: M G 13.646.062 Org. Exp: SSP 
CPF: 056.676.506-10 CPF: 063.998.3 16-28 
End. Rua Travessa dom Pedro ii NO 65 End. Rua Coluna No 37 
São João Evangelista São João Evangelista 

Edson Anastácio de Souza 
Data Nasc. 15/04/1954 
RG: 2.177.088 Org. Exp: SSP 
CPF: 296.741.826-91 
End. Ramiro Gonplves Azevedo No 2 18 
São João Evangelista 

Esmerinda Canalho de Jesus 
Data Nasc. 08/12/1942 
RG: M G 8.002.452 Org. Exp: SSP 
CPF: 034.076.276-45 
End. Rua Marechal Floriano N" 116 
São João Evangelista 

A ~ ~ ~ ~ I A ~ Ã ~  COMUNITÁRIA EVANGELISTANA 
De São João EvangelistaiMG 

Darlenz Jesuane Viera 
Data Nasc. 30/06/1986 
RG: M G 13 885 209 Org. Exp: SSP 
CPF: 082.975.736- 80 
End. Rua A NO 232 Roçário 
São João Evangelista 

Geralda Aparecida Costa 
Data Nasc. 03/12/1970 
RG: M 7 542.228 Org. Exp: SSP 
CPF: 000.402.676-44 
End: Rua Coluna No 37 
São João Evangelista 

Adilson de Fraga Filho 
Data Nasc. 12/05/1974 
RG: 21 954.661.7 Org. Exp: SSP 
CPF: 148.902.798-06 
End: Rua Padre Café N" 347 
São João Evangelista 

Mircos Afonso Ramos 
Data Nasc. 30/05/1966 
RG: M G 12 220 630 Org. Exp: SSP 
CPF: 861.482.506-00 
End. Rua Capitão Santos Ribeiro W 135 
São João Evangelista 

Maria José Batista da Costa 
Data Nasc. 14/09/1947 
RG: M 8.673.889 Org. E q :  SSP 
CPF: 026.168.466-37 
End. Rua Coluna W 37 
São João Evangeliita 

Adair Davino Amara1 
Data Nasc. 0111 111972 
RG: M 7.457.919 Org. Exp: SSP 
CPF: 938.721.356-00 

End. Rua Sebastião Sirino Pinto W 138 
São João Evangelista 

Joaneci Anaszácio dos Anjos Junior 
Data Nasc. 25/07/1 982 
RG: M G 13.808.1 15 Org. Exp: SSP 
CPF: 061.481.476-61 
End: Rua F W 16 
São João Evangelista 

Maria José de Moura dos Anjos 
Data Nasc. 27/09/1959 
RG: M G 4 817.470 Org. Exp: SSP 
CPF: 894.768.596-87 
End: Rua F N" 16 Rosário 
São João Evangelista 

Simone Pereira de Carvalho 
Data Nasc. 0611 211 978 
RG: 38.59533 Org. Exp: SSP 
CPF: 025.483.619-42 
End. Rua José Procópio de Oliveira Filho 
São João Evangelista 

Alrneni Oliveira da Silva 
Data Nasc. 03/09/1955 
RG: M 3 299.390 Org. Exp: SSP 
CPF: 275.741.306-63 
End. Rua José Guimarães No 288 
São João Evangelista 

Coraci Candido da Silva 
Data Nasc. 14/09/1935 
RG: M G 4.939.718 Org. Exp: SSP 
CPF: 264.179.876-04 
End. Rua Marechal Floriano No 86 
São João Evangelista 

Maria Cedina Lages 
Data Nasc. 30/07/1946 
RG: M 6 108 533 Org. Exp: SSP 
CPF: 917.555.816-53 
End. Rua A W 232 
São João Evangelista 



ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EVANGELISTAN, 
De São João EvanplistaMG 

Conceipâo Irene de Morais 
Data Nasc. 12/06/1957 
RG: M 2.468.057 Org. Exp: SSP 
CYF: 421,039.086-00 
End: Rua A N" 202 
São João Evangelista 

Adriana da Silva Souza 
Data Nasc. 01/01/1978 
RG: M G 10.166.651 Org. Exp: SSP 
CPF: 033.125.406-90 
End: Rua Capitão Santos Ribeiro W 150 
São João Evangelista 

Rita de Cássia da Silva Oliveira 
Data Nasc. 03/01/197 1 
RG: MG 6.915.996 Org. Exp: SSP 
CPF: 068.413.856-59 
End: Rua Valeriano Rocha 520 
São João Evangelista 

Sirley Aparecida Costa 
Data Nasc. 24/03/1978 
RG:M G 10.469.872 Org. Exp: SSP 
CPF: 054.784.946-07 
End Rua Jaime Nunes de Miranda N" 74 
São João Evangelista 

Luzia de Oliveira Batista 
Data Nasc. 19/07/1945 
RG: M G 13.588.284 Org. Exp: SSP 
CPF: 030.181.346-99 
End. Rua Centenário I NO 225 
São João Evangelista 

Agenario Batista de Brito 
Data Nasc. 19/19/1932 
RG: M 805.41 1 Org. Exp: SSP 
CPF: 872.474.106.-04 
End. Rua Centenário I W 225 
São João Evangelista 

Geraldo de Assis Silva 
Data Nasc. 17/02/1942 
RG: M 9.187.037 Org. Exp: SSP 
CPF: 033.519.036-77 
End. Fazenda Mundo Novo 
São João Evangelista 

Marcos Ribeiro de Jesus 
Data Nasc. 2311 111977 
RG: 053.1 19.51 Org. Exp: SSP 
CPF: 035.525.166-38 
End. Rua B N" 145 Rosário 
São João Evangelista 

Micaely Perreira de Arruda 
Data Nasc. 16/09/1986 
RG: 15.283.252 Org. Exp: SSP 
CPF: 083.049.246-1 7 
End: Rua A W 232 Rosário 
São João Evangelista 

Maria Antonia Silva Soares 
Data Nasc. 24/05/1969 
MG 13.36.372 Org. Exp: SSP 
CPF: 061.012.976-75 
End: Rua Valeriano Rocha NO 520 
São João Evangelista 

Helio da Cruz Ferrwa 
Data Nasc 04/07/ 1960 
RG M 1680 735 Org Exp SSP 
CPF 3 18 72 56-87 
End Av 1" JunhoN" 1651 
São João Evangehsta 

Eder Rodngues Ferrera 
Data Nasc 01/09/1985 
RG MG14163618Org Exp SSP 
CPF 068 980 436-96 
End Av Junho N" 165 1 
São João Evangehsta 

_ SSOCIAÇÃO COMUNIT~UA EVANGELISTANA 
De Siio João EvangelistaíMG 

Mana de Fátima de lina Silva 
Data Nasc. 29/07/1938 
RG: 10.635.120 Org. Esp: SSP 
CPF: 044.873.863.00 
End. Rua Valeriano Rocha 520 
São João Evangelista 

Iracema Dias de Moura 
Data Nasc. 08/01/1986 
Tit. Eleitor. 1621247902 13 
CPF: 078.323.646.88 
End. Rua Centenário I1 No 10 1 
São João Evangelista 

João Gomes de Oliveira 
Data Nasc. 05/02/1928 
RG: 212.314.84 Org. Exp: SSP 
CPF: 024.487.636-3 1 
End. Rua Sergio Miranda 35 1 
São João Evangelista 

Geralda da Rocha Leite 
Data Nasc. 29/10/1924 
RG: M 8.260.748 Org. Exp: SSP 
CPF: 030.673.216-50 
End. Rua Sergio Miranda W 35 1 
São João Evangelista 

Mana Aparecida Cardoso Pires 
RG: M G 138 506 92 Org. Exp: SSP 
CPF: 065.065.196.62 
São João Evangelista 
Cep 39705-000 

Joel Carvalho de Me10 
Data Nasc. 01/05/1959 
RG: M G 147.540.65 Org. Esp: SSP 
CPF: 608.026.007-78 
End: Rua José Procópio de oliveira N@ 44 
São João Evangelista 

Thaisy Azevedo de Me10 
Data Nasc. 03/03/1987 
RG: M G 147.292.80 Org. Esp: SSP 
CPF: 075.468.866-60 
End. Rua Jose Procbpio de Oliveira W 44 
São João Evangelista 

Marlene Azevedo de Me10 
Data Nasc. 02/06/1959 
RG: 046.291.902 Org. Exp: SSP 
CPF: 550.557.107-72 
End: Rua Jose Procbpio de Oliveira W 44 
São João Evangelista 

Rosangela A. Pego Ferreira. 
Data Nasc. 0910711 972 
RG: M 608.453. Org. Exp: SSP 
CPF: 903.6 16.956-91 
End: Av. 1" de Junho 1273 
São João Evangelista. 

Maria Ferreira da Rocha 
Data Nas.  1510811 950 
RG: 362.574 Org. Exp: SSP 
CPF: 917.551.156-87 
End. Rua Josefma Pimenta W 30 1 
São Jogo Evangelista 

Valderez Rcdrigues Ferreira 
Data Nasc. 05/02/1957 
RG: 9140744 Org. Exp: SSP 
CPF: 120.419.498-85 
End: Av. 1 " Junho NU 165 1 
São João Evangelista 

Maria Medianeira Borges da Silva 
Data Nasc. 1711 111957 
RG: 15.696.400 Org. Exp: SSP 
CPF: 084.456.448-66 
End: Rua JosB Procópio de O Filho No 
108 
São João Evangelista 



ASSOCIAÇAO COMUNITARIA EVANGELISTAN, 
De São João EvangelistalMG 

Francisco Coelho da Silva Marlí Aparecida da Silva 
Data Nasc. 25/01/1967 Data Nasc. 19/06/1981 
RG: M 4.505.259 RG: M G 13 488.159 Org. Esp: SSP 
CPF: 627.61 1.706.44 CPF: 061,170.446-5 1 
Eid. Rua Bemardino Lucsheni ND 204 End. C6rrego dos Gonçalves 
São João Evangelista São Jooão Evangelista 

Suellen Cristina Vilas Boas 
Data. Nac. 30/10/1987 
RG: 13 654 993 Org. Exp: SSP 
End: Rua Jose Procópio de O. N" 103. 
São João Evangelísta 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARMAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
IRADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

INFORMAÇÃO Ng Jg! IRECl2006-RADCOMIDOSISSCEIMC - ALR 

e REFERÊNCIA: Processo no 53000.01 3891104. 

OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária 

Evangelista de São João Evangelista, na localidade 

de São João Evangelista, Estado de Minas Gerais. 

ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da I 
decisão proferida no ofício n07274/05, datado de I 
28/11/2005, cuja análise resultou na constatação de 1 

I 
procedência do pedido formula&epa@ &DERAL 

acima mencionada. 

1. A Associação Comunitária Evangelista de São João Evangelista, 
qualificada nos autos do processo em referência, apresentou Pedido de 
Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação 
no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 28/01/04 ( lgO Aviso), que teve por 
objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
0utorga.de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 

alr - Informação - Rec. - Proc. n053000.013891104 - São João EvangelistalMG - I RADCOMIDOSISSCEIMC 
c7 



processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não 
apresentou qualquer documentação descrita no ofício n03364/05, datado de 
07/06/2005, devolvido pelos Correios conforme AR Postal, resultando no 
arquivamento dos autos. Em 16/01 12006 a entidade enviou correspondência 
solicitando informações sobre o andamento do processo, sendo enviado o ofício no 
084106, de 19/04/2006. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
encaminha a documentação solicitada no ofício no 3364105. 

II - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, apresentando a documentação em cumprimento as exigências descritas 
no oficio n03364/05, datado de 07/06/2005 alterando, assim, o motivo que originou o 
seu arquivamento, acrescentando-se, ainda, que não há entidade selecionada na 
localidade em questão. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas procedentes, vez que enviou a d o c ~ m e n t a ç ã q p ~ ~ ~ & ~ ~ & ~ ~ ~ ~  
dar prosseguimento a análise dos autos. I r 

s ~ i t d i ~  1 EF:IO CIIIS COMINICAÇOES 
CC~~ : :  ;;: r,fii~i c.) UF<IL;INAI 

iii - CONCLUSÃO - __--- - 

7. Pelo que se depreende da m'atéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedencia das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, a regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

alr - Informação - Rec. - Proc. n053000.013891104 - São João EvangelistaIMG - I RADCOMIDOSISSCEIMC 2 



8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e do Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- D F , ~ V ~  ";pG de 2006. 

- -7 
ALBA LUCIA RKRIGUES 

Chefe de Serviço 
SIAPE 94001 

De acordo com a Decisão. 

de 2006. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF,J 7 de de 2006. 

Secretári de Qrviços de Comunicação Eletrônica 3 F 
Ç ~ R V I Ç O  pimLiCO FEDERAL 
M{NIÇT&\O DAS COMINICAÇOES 
( - ~ N F E ~ E  CQ~V'I O OI7lGINAL. 

, , O --. _i&.-.!-rg--. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

~epartamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov,br 

Ofício n.O 23 2 /O6/REC/RADCOMDOSlSSCE-MC 

Brasilia- DF, 23 de @ de 2006. 

A Senhora 
Maria Medianeira Borges da Silva 
Associação Comunitária Evangelista de São João Evangelista 
Rua Marechal Floriano, no 86 - Centro 
39705-000 - São João Evangelista - MG 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhora Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária Evangelista de São João Evangelista, na 
localidade de São João EvangelistalMG, relativamente a documentação contida nos 
autos do processo no 53000.013891/04, comunicamos o que sé segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n07274/05, datado de 2811 112005, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda a 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. SERVICO PUBI-ICO f-E[)t+,i. 

"Ifr;;si-'iii> I,/,-, c@Mi,qicuçois 
(XII~FCRE (,0i\il(3 O A / C ; ~ ~ \ ~ A ~  

Atenciosamente, 

Secretário de e iços de Comunicação Eletrônica F f v  

alr - Informação - Rec. - Proc. n053000.013891/04 - São João EvangelistalMG - I RADCOMIDOSISSCEIMC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

I 
Fone: (61)311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no +$@3 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC I 

Brasília, 15 de dezembro de 2006. 
A Senhora 
MARIA MEDIANEIRA B. DA SILVA 
Associação Comunitária Evangelistana 
Rua Marechal Floriano, no 86 - Centro 
39705-000 - São João Evangelista - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

1 Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.710.013.891-04, na 
localidade de São João Evangelista - MG, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada 
pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Cópia de alteração estatutária, devidamente averbada, constando as seguintes 
alterações: 

1 - as atribuições do Diretor de Patrimônio; 

b) cópia da Ata de eleição do diretor de patrimônio, tendo em vista que está 
disposto no art. 12 do Estatuto Social e que o novo membro encaminhe a declaração e documentos 
referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar no 0 1 /2004; 

c) prova de que seus diretores s5o brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez i/ 
; anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 

de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0 112004; 

d) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no O 112004; 

e) declaraçi50, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 01 12004; 

f )  declaraçáo, assinada pelo representante Legal, de que a entidade náo tem corno i/ 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea '3" daNorma Complementar 0112004; 



recebimento deste ofício que está sendo acompanh~do de AR postal (~Giso  de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEAT 
Secretária de @iças de Com flicação Eletrônica 

Interiny /" 

Lamg- Proc. No 53.000.013.891-04 - RADCOMIDOSISSCE-MC 
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DA COMARCA DE S;iO . I C ) ~ O  E-\!knlGELISTA 
U T E ?$i '? 4 65 i') 

COI ifei, a F~rgse?: itd (:(ji.!ra i:Om O original 

Ata de Assembléia Geral Extraordinária 
.-, , 

Aos treze dias do mês janeiro de dois mil e sete, as dezen* \-a: horas e trinta minutos, na sede d a  Associação Comunitária Evangelistana,g 
situada na Rua Marechal Floriano, no. 86, Centro, nesta Cidade de São João 
Evangelista, MG, reuniram-se os associados relacionados ao final, em segunda - 
convocação, conforme o previsto no artigo Art. 18, do estatuto em vigor, para \ S % ~ ~ Q U  
tratarem da  reforma de parte do estaiuto. A Presidente abriu a sessão, lendo o 
ofício 7883/2OOG/RADCOM/DOS/SSCE-MC, oriundo do Ministério das 
Comunicações, em que consta $necessidade de alteração do estatuto, para 
determinar a atribuição do "Diretor de Patrimônio". Segundo narrado pe?ã 
Presidente, no estatuto em vigor o responsável pelo patrimônio era denominado 
de "diretor de operações", mas não havia atribuição específica para o cargo, 
quer em artigo, inciso ou alínea. Assim, sugeriu a presidente, para adequar a 
terminologia do Ministério, a mudança do nome do cargo de  "diretor de 
operações" para "diretor de patrimônio" e a inclusão de  dispositivo específico 
determinando as atribuições. Após estas explicações, a Presidente apresentou a 
seguinte sugestão para nova redação do 12: "Art. 12 - A Diretoria d a  A.C.E, 
órgão executivo e administrativo, será composta por um Presidente, um vice- 
presidente, um Tesoureiro, dois secretários e um Diretor de  Operações, eleitos 
em Assembléia Geral para um mandato de cinco anos, vedada a reeleiqão, na 
totalidade dos cargos redação a ocupação das vagas verificadas na diretoria". A 
presidente ainda apresentou a seguinte sugestão para redação da alínea a ser 
criada no inciso I1 do artigo 13: "f) Ao Diretor de Patrimônio compete administrar 
e superintender o patrirnônio da  entidade, zelando por sua devida conservação e 
manutenção". Após apreciação, deliberou a assembléia, pela maioria absoluta 
dos presentes, pela aprovação das alterações, reformando-se assim o estatuto, 
conforme sugerido. Tendo-se em vista o cargo de diretor de patrirnônio não 
estava ocupado, procedeu-se a eleição. A totalidade dos membros da 
Associação, presentes nesta assembléia, indicou o nome do associado Bruno 
Rodrigues Ferreira. Tendo-se em vista a indicação de todos e o consenso 
absoluto, foi nomeado como Diretor de Patrimônio o associado Bruno Rodrigues 
Ferreira. Nada mais havendo a declarar, após prece proferida pela associada 
Valéria Rosado Pereira encerrou-se a Assembléia, lavrando-se a presente ata, 
que vai devidamente assinada pelos associados presentes. 

a "T:#': J 2 1: , : I A $  ~ J j - x , :  1 1 
- 4  1 3f: 
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Declaração 

Declaro, sob as penas da Leis e, em atenção ao solicitado pelo 
Ofício 788312006iRADCOMlDOSISSCE-MG e a legislação 
aplicável, notadamente a Norma Complementar no 112004 e a 
Lei No 9.612, de 19 dqf i? i?~ iro de 1998, que: 
Todos os dirigentes (reside na área urbana de São João 3 - Evangelista, localidade' à s atendida pelo serviço; /'C - -  1 
Que a ACE - Associação Comunitária ~van~elistana,(não é ,, j 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura; . 

Que a ACE - Associação Comunitária Evangelistana não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de' associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

São João Evangelista, 15 de janeiro de 2007. 



Declaração 

Comprometo-me, ao / fiel umprimento das normas 
estabelecidas para ~ d r v i ç o  de Kadiodifi~são 
Comunitária, especialmente a Norma Complementar no 
112004, e a Lei No 9.612, de 19 de Fevereiro de 1998. 
Por ser a exata expressão da verdade, assino a presente 
declaração. 

São João Evangelista, 15 de janeiro de 2007. 

SERVIÇO PUBLICO FEDEFIAC 
PAINISTERIO DAS GOMIN~CA(;ÓES 
CONFERE COM 0 ORIC:IP!AL 

E~*@-J !  __-e wc --- ---- -- 
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Comprometo-me, ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, especialmente a Norma Complementar no 
112004, e a Lei No 9.612, de 19 de Fevereiro de 1998. 
Por ser a exata expressão da verdade, assino a presente 
declaração. 

São João Evangelista, 15 de janeiro de 2007. , 

d--Ytbwb & -a 
Maria de Fátima Bra a 

Vice-presidente 
tr 
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Certidão de Casamento 
" ,Q 

CERTIFICO q u e  sob o n . o J Q d  . ,  as os,-. 

e as testemunhas 

O referido é verdade 

.. ~. 



Declaração 

Comprometo-me, ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, especialmente a Norma Complementar no 
112004, e a Lei No 9.612, de 19 de Fevereiro de 1998. 
Por ser a exata expressão da verdade, assino a presente 
declaração. 

São João Evangelista, 15 de janeiro de 2007. 

Moura dos njos 
Tesoureira 



Fàn JoSr Evangelist 

Em testemunho 

FIRMA 1\10 CAR1 
Av. Auausio de Lima 

elo Horizonle 

.oFll(~ TRIGINELLI 
,385. CEP: 30180-000 

Minar; Gerais 



Declaração 

Comprometo-me, ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, especialmente a Norma Complementar no 
112004, e a Lei No 9.612, de 19 de Fevereiro de 1998. 
Por ser a exata expressão da verdade, assino a presente 
declaração. 

São João Evangelista, 15 de janeiro de 2007. , 

1 O Secretário 



r m. 

--, , , ,,LI NO l;4RIAl_ DO 2." OFICIO 
DA COMARCA DE sao JOÁO EVAINGELISTA 

L \ , U T E N T I C A Ç Ã O  
i,»iift.i, a pcesente cópia com o original 

?ao JoBr> Evangelis a 

Em testemunho- 

FIRMA NO CARTÓRIO TKIGINELLi 
Av. Augusto de Lima, 385 - CEP: 30180-000 
Belo Horizonte - Minas Gerais 



Declaração 

Comprometo-me, ao fiel, cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, especialmente a Norma Complementar no 

i 112004, e a Lei No 9.612, de 19 de Fevereiro de 1998. 
Por ser a exata expressão da verdade, assino a presente 
declaração. 

São João Evangelista, 15 de janeiro de 2007. 

Marcos Afonso Ramos 
2" Secretário 



Em testemunho 

A M X W ~ T O  RAMO$ DA SII,,~ , 

ISABEL ofi srLaqa R~~~~ 

D 4 T A  C i t  i , lA i? : lh ;Eh~r~  
$40 DJ:sç DE D O J f i C U ~ ~ - ~ ~  

3"  I,V-b& F[_,,-&1 



Declaração 

Comprometo-me, ao fiel, cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, especialmente a Norma Complementar no 
112004, e a Lei No 9.612, de 19 de Fevereiro de 1998. 
Por ser a exata expressão da verdade, assino a presente 
declaração. 

São João Evangelista, 15 de janeiro de 2007. 

h r . 0 3 J ~ c l : p  

Bruno Rodrigues Ferreira 
Diretor de Patrimônio 

SEKVICO PL)B11CO FEDEFAC 
IvllNlSi EKIO LIAS I:QI\JIIQ~ICAÇOES 
c:u~\~FT_HE i;~lF\iZ C? Ol<lC:/bít4L 
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BRUNO RODRIGUEÇ FERREIRA 
FILIYI,IU 

G U E S  FERREIRA 
IIArlJlALIDr\DF DATA DE NASL 
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MINISTÉRIQ DAS COMUNICAÇÕES 
1w 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE M D C O M  

Identificacão do Processo 

Número: 53000.01 3891104 LocalidadeIUF: Sao Joao EvangelistaIMG 

Entidade: Associação Comunitária Evangelistana de São João Evangelista 

Aviso: / g  Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01 10512004 Canal: 200 

r COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

/ Latitude: 1883250 18S3252 I 
I Longitude 42W4546 42W4548 1 

Distância A:B 0.09 
( IBGE ) 

1 3. 1 Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

r4 /Dependentes ordenados pela precedencia do aviso de inscriçso (d < 4 0 0  m) 

I 5. /Cordis10 com base na snalise d r r  dstenciarnintor do mesmo canal 

6. A esta@o situa-se em mlin~cipio de Faixa de Fronteira? I Não 

I 7.  Declaraçáo do representante legal da ent~dade relat~va ao item 6 IX da Norma 02/98 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

1 9. IA brea urbana da localidade 6 c= 3.5 km? I Sim 

I 
j 10. I EndereFo da Sede Administrativa da Emissora 

/ ~ u a  Marechal Ramos Floriano, 86 I 

Tecnicamente viável. 

-- 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
L ,  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALACÁO DA ESTAÇÁO DE RADCOM 

Itdentificac;b?io do Processo 
=-- 

Plúmero: 53000.01389'i/04 LocalidadeIUF: Sao Joao EvangelistaIMG 

Entidade: Associação Comunitária Evangelistana de São Joáo Evangelista 

liviso: 19 Publicação: 2610i/2004 Prazo: 01/05/2004 Canal: 200 

1 ~ãocesso I 
i 1 . Entregou documentaçdo tempestivamenfe? C 

Sim 

/ 2.  I ~ ~ r e s e n t o u  Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? I Sim I 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará i .  ias orovid8ncias orevistas nas letras 'anr e 11br8 do item 6.1 1 da Normal 02198. Portaria 191 de 06108198. DOU 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I Sim I 
1 '1 (), l\/erificar no Formulário da Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I sim I 

/ '1 3. 1 O transmissor está certificado? I Sim I 
a, Fabricante: Auad Correa Equipamentos 

Eletranicos Ltda. b. Modelo: SP 5025 c. Categoria: 2H d. Certificado: 4 5 6 4 0 3 W 0 5 2 8  

I 1 '1 4. 1 intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? I Sim I 
I 
l i 'I5 mesmas do aviso que torna publico a relação das 

i-- 
1 6. Iconciusão da Análise I 
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CAÇÓES 
?L.: i 4  

ISTERIO DAS co , .-, ?~ik+<~n:- R 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODEUSÃO 

r i ;  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE - .. RADIODIFUSÃO 
8 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n07 i /2q  3 I@/SSR/DOUL -MC de 5 1 3 ~ ~ 3  1 2 0 0 6 .  

Processo n  O 53 3 \Q O3 3 %3 J O C!. Localidade: 56k3 
\ - 

Entidade: C\ CX &'c L\ + 1 i r~ t5 'L  L C- ,K ~-\C&f.&\k; 3 -0, 
0 

( ) Única entidade o localhairro /ou com concorrentes: C_) arquivado, U e m  analise, u e r n  exigência, (3 instruídó 7 
EXIGÊNCIAS TÉCMCAS: 

( Cumpridas integralmente - Processo instruido (1" Fase) 
( )Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: - 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2Tase) -ENTIDADE HABILITADA 
.., 

. . 
FANTASIA: , . SLAPE: - .  /I 3 J 4 0 7.6 . . 

. . 
r -. 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parciaImente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: - L o ~  rçic,ap &,c;.& ~ C W  , XG. - Q ]<>L- - .  

SIAPE 
D .~.&-.i.-. _: . . . ....-..... 
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~ i v r S ~ $ ~ i o  DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E T R ~ I C A  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: ~rocesso n" 53.000.013.891-04, 

protocolizado em 3 1 .03.2004. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Evangelistana, 

município de Sãg João Evangelista, 

Estado de Minas Gerais. 

I - INTRODUÇAO 

1. A Associação Comunitária Evangelistana inscrita no CNPJ sob o número 
, 

06.140.014/0001-97 no Estado de Minas Gerais, com sede na Rua Marechal Floriano, no 86, 

Centro, município de São João Evangelista, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 30 de março de 2004 subscrito por representante j 

I 

legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos I 

termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

Decreto nQ 2.61 5, de 03 de junho de 1998. 

! 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 28/01/2004 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema 

irradiante e respectivo estúdio. 

Relatório Final - Processo no 53.000.01 3.89 1-0 1 - São João Evangelista MG 
J 



interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento as Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei 119.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n 9 6  15, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Marechal Floriano, no 86, Centro, no município de São João Evangelista, Éstado de Minas Gerais, 

de coordenadas geográficas em 18O32'50"S de latitude e 42O45'46"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 25/26, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de di&ik3W 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para 

armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e 

- - 

7. Considerando a seleção desta requerente 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das q\ug 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas ""a", 6'b'9, I 

66 97 66 97 66 99 66 9 66 79 66 99 66.99 66j99) 66199 6Gm99 66 99 66 99 
C ,  d 9  e 9  f ' 9  g 9  h ,  1 ,  9 n , o e 66p"da Norma Complementar no 

01/20049 comprovante de válida existência das entidades que manifestaram apoio iniciativa e 

declaração do endereço da sede, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - fls 

15, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 183. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 181, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados as finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados as finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio a iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, j j 
demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declaraçõ 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

111 - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 
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instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis li 
I( 
Il 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

nome 

Associação Comunitária Evangelistana; 1 
'I 

quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE 

Gerais. I 

CARGO 

Maria Medianeira B. da Silva a 

Maria de Fátima Braga de Oliveira 

Joaneci Anastácio dos Anjos Junior 

Marcos Afonso Ramos 

Maria José de Moura dos Santos 

Bruno Rodrigues Ferreira 

o coordenadas geográficas 1 

Presidente 

Vice-presidente 

1" Secretária 

2' Secretário 

Tesoureiro 

Dir. Patrimônio 

18"32'5OV de latitude e 42'45'46" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 183, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 15 e que se referem a localização da 

o localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Marechal Floriano, 86, município de São João Evangelista, Estado de Minas 

estação. 

I 

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pela Associação I 

Comunitária Evangelistana, no sentido de conceder-lhe a autorização para a exploração do I 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas no 

Processo Administrativo n" 53.000.013.891-04 de 3 1 de março de 2004. 

Brasília, de maio de 2007. 

nclusão Técnica 

tdiui i320SJO 
SEI\IC~ICURACIDEOC:/SC. 
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De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços . 
Brasília, Qy de maio de 2007. 

DG LUCL~NA COSTA 
Coordenador - Geral 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Spviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de maio de 2007. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 106 I2007IRADCOMIDOSISSCEIMC.'Encaminhe-se a Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de.maio deg007. 
,-3 

-'i,;, 
ZILDA BEATRIZ S. DE C A ~ P ~ S  ABREU 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
,' 
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/ RELAÇAO DE PROCESSOS CONCO A EXECUÇÁO DO 
SERVIÇO DE IODIFUSÃO COMUNITARIA 

MUNICÍPIO: São João Evangelista UF: MG 

SELECIONADA: Associação Comunitária Evangelistana 
No DO PROCESSO: 53.000.013.891-04 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, a Norma Complementar 02/98, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 191 de 06/08/1998 e alterada,pela Portaria no 83 de 19/07/1999. 

\ r\& p,-! -aq.\.c.- " 
Responsável: 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
SiAPE 1323593 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO ~. , ,- > ,& 

PROCESSO: 53.000.01 389112004 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para explorar o 
serviço de radiodifusão comunitária. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por despacho 
do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo administrativo, 
consubstanciando-se no Relatório no 10612007-RADCOMIDOSISSCEIMC (fls.1851190), opina 
pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária Evangelistana, com 
sede no Município de São João Evangelista, Estado de Minas Gerais, "no sentido de conceder- 
lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo processo 
administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultoria 
Advocacia-Geral da União. 

II - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", de acordo com o indicado no 
item 05 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, 
solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço nos 
termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto no 2.61 5, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei no 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar no 
0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o seguinte: 

i 
r rl 
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. os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo as atas de 
constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de 
responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio da 
respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo 
com as normas, como se depreende da do item 9 do Relatório (fls. 187); 

8 as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos presentes autos, estão 
de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da Norma n. O 0112004, a 
teor dos itens 5 a 9 do Relatório (fls. 18611 87). 

5. Ante o exposto, concluo que a documentação apresentada pela Requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6" parágrafo 
único, da Lei no 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato correspondente a 
apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do 5 30, do art. 223, .da Constituição, deverá apreciar 
a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

Brasília, 12 de março de 2008 

De ac rdo. consideração do 
~m / 7 1 ~ ~ 1 2 0 0 8 .  --_ _ --. .. / 
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COORDENADORA-GE AÇÃO ELETRONICA 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete 
do Exmo. Sr. Ministro de Estado da 
Em& I Qg 12008. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIAJUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICA(;ÕES 
COORDLNAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COTA NQ266/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU i 

ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de  instrução complementar  acerca da comprovação de  idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 2 2 1  da Lei Maior.estatui que  a produção e a programação das 
emissoras d e  rádio e televisão atenderão às f inalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do  interesse público e m  todas as outorga relativas aos 
serviços de  radiodifusão, vez que de  l ivre e direto recebimento pelo públ ico em geral. 

# CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe e m  seu art .  2 9  que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de  
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que  o art. 34, a, do Código Brasileiro de  Telecomunicações t ra ta  da 
necessidade d'a comprovaçáo de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de  
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a at iv idade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do  serviço e m  caráter intuitupersonae. . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da  idoneidade dos dirigentes das ent idades 
associativas que  pretendem executar serviço de  radiodifusão comunitária. 1 

E 

1. Util izo-me do  presente para solicitar a Vossa Senhoria que  passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que  fo rem 
consideradas aptas a execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

I 2 .  Informo que  para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
I certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos do 

local de residência, bem como se e m  desfavor destes há existência de imputação de  
execução d e  serviço de  radiodifusão clandestina. 

3. Este é o mot ivo processos relativos a outorga para 
execução d o  serviço de  radio m t râmi te  nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos de Comuni que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao fei to após a 

TraSnia,  27  de  setembro de  2010. 

Coordenador-Geral 

I I I 
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SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

INFORMAÇAO N" 35 1 IRECIZ006-RADCOMIDOSISSCEIMC - ALR 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.01 3891 104, 

e OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária 

Evangelista de São João 'Evangelista, na localidade 

de São João Evangelista, Estado de Minas Gerais. 

e ASSUNTO: ~o l i c i ta~ão  para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n07274/05, datado de 

28/11/2005, cuja análise resultou na constatação de 

procedência do pedido formul 

acima mencionada. 

I - INTRODUCÃO 

1. A Associação Comunitária Evangelista de São João Evangelista, 
qualificada nos autos do processo em referência, apresentou Pedido de 
Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação 
no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 28/01/04 (19' Aviso), que teve por 
objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 

alr - Informação - Rec. - Proc. n053000.013891104 - São João EvangelistalMG - 1 RADCOMIDOSISSCEIMC 
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processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não 
apresentou qualquer documentação descrita no ofício n03364/05, datado de 
07/06/2005, devolvido pelos Correios conforme AR Postal, resultando no 
arquivamento dos autos. Em 16/01/2006 a entidade enviou correspondência 
solicitando informações sobre o andamento do processo, sendo enviado o ofício no 
084106, de 19/04/2006. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
encaminha a documentação solicitada no ofício no 3364105. 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, apresentando a documentação em cumprimento as exigências descritas 
no oficio n03364/05, datado de 07/06/2005 alterando, assim, o motivo que originou o 
seu arquivamento, acrescentando-se, ainda, que não há entidade selecionada na 
localidade em questão. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas procedentes, vez que enviou a 
dar prosseguimento a análise dos autos. 

iii - CONCLUSÃO --- 
-- *- __ ----- 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedência das alega~ões 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, à regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 
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8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e do Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- D ~ , 3 " 1 e  yk de 2006. 

ALBA 
Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- D F 4 7  de uylq de 2006. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF,J"1e de 2006. 

secretári4 debkrviços de Comunicação Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAGÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICACÃO ELETR~NICA 

Departamento de Outorga de ~ e h i ç o s  
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício na0 29 2 106IRECIRADCOMDOSISSCE-MC 

Brasília- DF, 39 de de 2006. 

A Senhora 
Maria Medianeira Borges da Silva 
Associação Comunitária Evangelista de São João Evangelista 
Rua Marechal Floriano, no 86 - Centro 
39705-000 - São João Evangelista - MG 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhora Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária Evangelista de São João Evangelista, na 
localidade de São João EvangelistalMG, relativamente a documentação contida nos 
autos do processo no 53000.013891104, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n07274/05, datado de 2811 112005, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. 

I Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda a 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, I 

Secretário de $efiçc 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTÓ DE OUTORGA DE SERVIÇOS I 
Espianada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no +$@3 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, (5 de dezembro de 2006. 
A Senhora 
MARIA MEDIANEIRA B. DA SILVA 
Associação Comunitária Evangelistana 
Rua Marechal Floriano, no 86 - Centro 
39705-000 - São João Evangelista - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

I Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.710.013.891-04, na 
localidade de São João Evangelista - MG, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada 
pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Cópia de alteração estatutária, devidamente .averbada, constando as seguintes 
alterações: 

1 - as atribuições do Diretor de Patrimônio; 

b) cópia da Ata de eleição do diretor de patrimônio, tendo em vista que está 
disposto no art. 12 do Estatuto Social e que o novo membro encaminhe a declaração e documentos 
referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar no 01 12004; 

c) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez i/ 
i anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 

de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0 112004; 

d) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0 112004; 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes C 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

i) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como C/ 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; 

SLPM- DOSISSCE-MC 

<- 
_-C* 

/ 



Ser6 facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 1/2004. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEAT 
Secretária de sfiiços de ~ o m d i c a ~ ã o  Eletrônica 

Lamg-Proc. No 53.000.013.891-04 - RADCOMIDOSISSCE-MC 
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Fào João Evanyeliçl~ 

FIRMA 1\10 CARTÓRIO TRIGINELL 
Av, /+ugus\o de  Lima, 385 - CEP: 30180-00( 
BEIO b(~rizonle - Mina5 Gcrai: 

- f l  . :*, - - t @3,%;- 5 ; b 2- Ata de  Assembléia Geral Extraordinária v 
,' "' b $4 

4 
Aos treze dias do mês janeiro de dois mil e sete, às dezenk$e 

horas e trinta minutos, na sede da Associação Comunitária ~van~el is tan* 
situada na Rua Marechal Floriano, no. 86, Centro, nesta Cidade de São João 

P 

Evangelista, MG, reuniram-se os associados relacionados ao final, em segunda 
convocação, conforme o previsto no artigo Art. 18, do estatuto em vigor. para \ !36q(0i 
tratarem da reforma de parte do estatuto. A Presidente abriu a sessão, lendo o 
ofício 7883/2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC, oriundo do Ministério das 
Comunicações, em que consta a,necessidade de alteração do estatuto, para - 
determinar a atribuição do "Diretor de Patrimônio". Segundo narrado pela 
Presidente, no estatuto em vigor o responsável pelo patrimônio era denominado 
de "diretor de operações", mas não havia atribuição específica para o cargo, 
quer em artigo, inciso ou alínea. Assim, sugeriu a presidente, para adequar a 
terminologia do Ministério, a mudança do nome do cargo de "diretor de 
operações" para "diretor de patrimônio" e a inclusão de dispositivo específico 
determinando as atribuições. Após estas explicações, a Presidente apresentou a 
seguinte sugestão para nova redação do 12: "Art. 12 - A Diretoria da A.C.E, 
órgão executivo e administrativo, será composta por um Presidente, um vice- 
presidente, um Tesoureiro, dois secretários e um Diretor de  Operações, eleitos 
em Assembléia Geral para um mandato de cinco anos, vedaaa a reeleição, na 
totalidade dos cargos redação a ocupação das vagas verificadas na diretoria". A 
presidente ainda apresentou a seguinte sugestão para redação da alínea a s.er 
criada no inciso I1 do artigo 13: "f) Ao Diretor de Patrimônio compete administrar 
e superintender o patrimônio da entidade, zelando por sua devida conservação e 
manutenção". Após apreciação, deliberou a assembléia, pela maioria absoluta 
dos presentes, pela aprovação das alterações, reformando-se assim o estatuto, 
conforme sugerido. Tendo-se em vista o cargo de diretor de patrirnônio não 
estava ocupado, procedeu-se a eleição. A totalidade dos membros da 
Associação, presentes nesta assembléia, indicou o nome do associado Bruno 
Rodrigues Ferreira. Tendo-se em vista a indicação de todos e o consenso 
absoluto, foi nomeado como Diretor de Patrimônio o associado Bruno Rodrigues 
Ferreira. Nada mais havendo a declarar, após prece proferida pela associada 
Valéria Rosado Pereira encerrou-se a Assembléia, lavrando-se a presente ata, 1 

que vai devidamente assinada pelos associados presentes. 
. . . . . . . : ; i  .,.,. :-r:-$;-; . ' > $ > . L . .  - .  - iT--. , -  - ~ ~ i r , :  : > ! ' < i  <-','J, .-C.-!? : 
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Declaração 

Declaro, sob as penas da Leis e, em atenção ao solicitado pelo 
Ofício 788312006/RADCOMIDOSiSSCE-MG e a legislação 
aplicável, notadamente a Norrna Complementar no 112004 e a 
Lei No 9.612, de 19 dq de 1998, que: 

I Todos os dirigentes na área urbana de São João 
Evangelista, localidad ndida pelo serviço; 

/---- \ Que a ACE - Associação Comunitária Evangelistana,, não é ,I 
A' 

executante de qualquer modalidade de serviço de radiokfusãõ, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura; . 

Que a ACE - Associação Comunitária Evangelistana não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de' associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

São João Evangelista, 15 de janeiro de 2007. 

' r :$j, ,kA/'- 
S 

Presidente 



Declaração 

I Comprometo-me, ao fiel umprimento das normas 
estabelecidas para a S b v i q o  de Radiodifusão 
Comunitária, especialmente a Norma Complementar no 
112004, e a Lei No 9.612, de 19 de Fevereiro de 1998. 
Por ser a exata expressão da verdade, assino a presente 
declaração. 

São João Evangelista, 15 de janeiro de 2007. 





Declaração 

I Comprometo-me, ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, especialmente a Norma Complementar no 
112004, e a Lei No 9.612, de 19 de Fevereiro de 1998. 
Por ser a exata expressão da verdade, assino a presente 
declaração. 

São João Evangelista, 15 de janeiro de 2007. , 

Vice-presidente 



R E G I S T R O  C I V I L  

Certidão de Casamento 

nte e domiciliad, 

- .-- , filho d 

- -- 
- --. . . . - 

te e domiciliad; 

9 4ual passou assinar-se 

. - .- .. . - - 
L, 

-~ 

O referido é 

. ~ 

, 
0 i 



Declaração 

Comprometo-me, ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, especialmente a Norma Complementar no 
112004, e a Lei No 9.612, de 19 de Fevereiro de 1998. 
Por ser a exata expressão da verdade, assino a presente 
declaração. 

São João Evangelista, 15 de janeiro de 2007. 

Tesoureira 



L..̂.-. 7.- .I 

.--, . . t ,,.3 NO rA 
DA COMARCA DE SÃO JOAO EVANGELISTA 

A I J T E N T I C A Ç A O  
c,o~itei~ a presente citpia com o original 
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Fào Joàn Evanyeiista 
Em testemunho 

FIRMA NO CARTORIO TBIGINELLI 
Av. Auquslo de Lima, 385 - CEP: 30180-000 

I +-l-J/ ( iCjt-p, l  i ~ @ 3  war>icjo>oa 

&!2b t /b iLZ  :614~l l l - IN 11~3kldti J 
OlN3WbSVN 3aVlVO , '  i 3LlvdIld4"l;~ 

e1983 o b ~  t j ~ k h 3  'bl l  wiww 
Wnoid ga dwr h!ou3È IJ~NK~IN~ 

OQ3t'lli I 

sdclrid soa wtlrlow 2d 3Sdr 13ldbw 
1 i PWON 

elo Horizonte - Minas Gerais 



Declaração 

Comprometo-me, ao fiel cumprimento das normas 

I estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, especialmente a Norma Complementar no 
112004, e a Lei No 9.612, de 19 de Fevereiro de 1998. 
Por ser a exata expressão da verdade, assino a presente 
declaração. 

São João Evangelista, 15 de janeiro de 2007. . A 

1 O Secretario 
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DA COMARCA DE SaO JOÃO EVANGELISTA 

A U T E N T I C A Ç Ã ~ ~  

Fão J«ãn Evangelista 
Em testemunh 

FIRMA NO CARTORIO TRIGINELLI 
Av Augusto de Lima, 385 - CEP- 30180-000 
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Declaração 

Comprometo-me, ao fiel. cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, especialmente a Norma Complementar no 
112004, e a Lei No 9.612, de 19 de Fevereiro de 1998. 
Por ser a exata expressão da verdade, assino a presente 
declaração. 

São João Evangelista, 15 de janeiro de 2007. 

f l  
Marcos Afonso Ramos 

2" Secretário 



Em testemunho 

FIRMA NO CARTDRIO TRIGINELL' 

A,,, ~~~~~t~ Lima 385 - CEP: 30' 00-000 

~ ~ \ o  Horizonte - Minas Swais 
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Declaração 

Comprometo-me, ao fiel. cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, especialmente a Norma Complementar no 
112004, e a Lei No 9.612, de 19 de Fevereiro de 1998. 
Por ser a exata expressão da verdade, assino a presente 
declaração. 

São João Evangelista, 15 de janeiro de 2007. 

Bruno Rodrigues Ferreira 
Diretor de Patrimônio 



BRUNO RODRIGUES FERREIRA 

UES FERREIRA 
DAIA DE NASC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 1 
ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA D W B I A O M  

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 3891 I04 LocalidadelUF: Sao Joao EvangelistalMG 

Entidade: Associação Comunitária Evangelistana de São João Evangelista 

Aviso: 1 9 Publicação: 2610112004 Prazo: 01 I0512004 Canal: 200 

Prop~sIa (A) IBGE (83) 
Distância A:B 

1 4 I Dependentes ordenados pela precedencia do aviso de inicri$8o (d < 1000 rn) 

02/05/2007 Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
% - 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INÇTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Ic!entificae,ão do Processo 

LocalidadeIUF: Sao Joao EvangelistaIMG 

Entidade: Associação Comunitária Evangelistana de São Joáo Evangelista 

Aviso: 19 Publicação: 26/0112CO1 Prazo: 01 10512004 Canal: 200 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU I b. Sim 

Apresentou planta de arruarnento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar I I assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de sen/iços?(no 

Sim 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transrnissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 5. ~olarizacão circular ou eli~tica. devem ser amesentadas curvas distintas das comoontes horizontal e vertical dos 

Sim 

--- 
ação do profissional habilitado atestando que a instzlaçãc propos 
drornos, ou declaraçso do orgão competente do Ministério da Ae 
a, ou se for o caso, deciaraçao da inexistência de aeródrorno na I 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

Anotação de Responsabilidade T6cnica - ART referente B instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

Li, jverificar no Formulário da Informação Tecnicas se o Ganho de antena <= 0.0 dBu? 

I 

Sim 

i / a. Ganho Maximo: 0,O b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos c. Modelo: PT O  dB 

/ 7 1 . I ~ l t u r a  da antena em relação ao Solo <= 30m? I Altura: 16.00 I Sim I 

1 a, Fabricante: Auad Corres Equipamentos b, Modelo: 
Eletranicos Ltda. I SP 5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 4 5 6 4 0 3 W 0 5 2 8  1 

/ 4. 1 Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna publico a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? I Sim I 

/ 2 6. I~snclução da Análise I 

Item 15 - As coordenadas do local de instalação participa iso 19 são as rna,ç@4~,,fy69tgf@[,e3j 9 E-JE~?AL 
selecionada. FJIINISI i .!Ic) CWWJICA!:~~FS 



ISTÉRIO DAS COIMCMICAÇ~ES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE -.. RADIODIFUSÃO 
8 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE ÉXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n O x q  3 lC$dSSWDOUL -MC 

Processo n O 55 3 10 03 3 . '69 J - O 9. Localidade: % Q L ~ C ~  : mX - 
Entidade: 

( ) Única entidade o locaihairro /ou com concorrentes: C) arquivado, =em análise, U e m  exigência, C_) instmídó 7 
EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) 
( c&npridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: - 

, Ck) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
-1 

i --i' 
7 ,  

Observações: c&, ,,,,'L WCJLA 17-3 ~ ~ L L & O  

--- 
Brasília, O1 / C? DO06 3 Engenheiro(a) responsável: 

FANTASIA: 
# - SIAPE: 43 3 40'7.6 

EXIGÊNCIAS JUF~DICAS: s~ li.+ i 4fiP, i a  + . I, , d 

- t. 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: LU m~h~~L~& 'kmC\yin9-, QCs,  - Q V L L ~  : - - 
. . 

.. . 

, . I 0.bservaÇóes: CXZ--A~. C X L - ~  ,,--,h . C--i/ w c-,7 \-<-A C-J.L=- 
6- LCN-m 0 &w2c=, w-,- y k 3 . J J c ,  J / 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
A DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: ~rocesso ne 53.000.013.891-04, 

protocolizado em 3 1 .O3 2004. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Evangelistana, 

município de Sã9 João Evangelista, 

Estado de Minas Gerais. 

I - INTRODUÇAO 

1. A Associação Comunitária Evangelistana inscrita no CNPJ sob o número 

06.140.014/0001-97 no Estado de Minas Gerais, com sede na Rua Marechal Ploriano, no 86, 

Centro, município de São João Evangelista, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 30 de março de 2004 subscrito por representante 

legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos 

termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

Decreto nQ 2.61 5, de 03 de junho de 1998. 

\ 
1% 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habiutação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 28/01/2004 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como e k p a  D 
S ~ R V ~ ( ; O  F J ~ ~ B L ~ C O  i) 

irradiante e respectivo estúdio. .!H,s , L[-,() i ) f i i  GONIII IJ IC~AÇÓ~S 
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interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento as Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 
S R I 1  ) pl 

Fl jC&jgr lk .  com a legislação, especialmente a Lei nV 9.612, de 19.02.1998, o ~e#f&x$&~] #E$@~,~:,,,,, 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nV 2.61 5, de 

no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua peti.ção que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Marechal Floriano, no 86, Centro, no município de São João Evangelista, Estado de Minas Gerais, 

de coordenadas geográficas em 18O32'50"S de latitude e 42'45'46"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 25/26, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas ""a", "b9', i 

L6cW 66 99 6Le" C6 9 66 9 9 6 U 9 6 6 i L i "  66j99, 66197 Gm9? 66 99 66 99 
9 d ,  9 f'9 g ,  h ,  9 9 , n , O e  da Norma Complementar no 

0112004, comprovante de válida existência das entidades que manifestaram apoio à iniciativa e 

declaração do endereço da sede, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

Relatório Final -Processo no 53.000.013.891-01 - São João Evangelista MG Pág: i ~ ~ d  
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conformidade com o disposto no subitem 12.1 e aiíneas da citada Norma (fls. 30 a 18146>~, 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - fls 

15, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 183. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transpissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de' campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 181, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 96 12198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar O 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicad 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais de 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados in 

111 - CONCLUSAO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução &ds trabalhos de 
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I (  

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis ,I 

1 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 1 
I 

nome 

Associação Comunitária Evangelistana; 

quadro diretivo 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Marechal Floriano, 86, município de São João Evangelista, Estado de Minas 

Gerais. 

coordenadas geográficas 

18'32'50" de latitude e 42'45'46" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 183, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 15 e que se referem à localização da 

estação. 

NOME DO DIRIGENTE 

Maria Medianeira B. da Silva ' 

Maria de Fátima Braga de Oliveira 

Joaneci Anastácio dos Anjos Junior 

Marcos Afonso Ramos 

Maria José de Moura dos Santos 

Bruno Rodrigues Ferreira 

I 

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pela Associação 

CARGO 

Presidente 

Vice-presidente 

1' Secretária 

2' Secretário 

Tesoureiro 

Dir. Patrimônio 

Comunitária Evangelistana, no sentido de conceda-lhe a autorização para a exploração do 

serviço de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas no 

Processo Administrativo n" 53.000.013.891-04 de 3 1 de março de 2004. 

62 

Brasilia, 4 de maio de 2007. QiyT' 

< ; f & $  '. 
Re ator a conclusão Jurídica 

~%ENC+ICORHC~DE~/SC 
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De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços . 
Brasília, O? de maio de 2007. 

D* LUCLCNA COSTA 
Coordenador - Geral 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de maio de 2007. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nP 106 I ~ ~ ~ ~ I R A D C O M ~ D O S I S S C ~ .  ' ~ncaminhe-se a Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de maio deS007. , , 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
/' 
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RELAÇÁO DE PROCESSOS CONCO AEXECUÇÁO DO 
SERVIÇO DE IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: São João Evangeiista UF: MG 

SELECIONADA: Associação Comunitária Evangeiistana 
No DO PROCESSO: 53.000.013.891-04 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 02/98, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 191 de 06/08/1998 e alterada,pela Portaria no 83 de 19/07/1999. 

Responsável: 

I SIAPE 1323593 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO C3 
, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , - 8 $C? 
CONSULTORIA JUIÚDICA 

PROCESSO: 53.000.01 389112004 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para explorar o 
serviço de radiodifusão comunitária. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

I - INTRODUÇÃO 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por despacho 
do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo administrativo, 
consubstanciando-se no Relatório no 10612007-RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls.185/190), opina 
pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária Evangelistana, com 
sede no Município de São João Evangelista, Estado de Minas Gerais, "no sentido de conceder- 
lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo processo 
administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar no 73. de 10 de fevereiro de 199&m,t$@@~igi kpue  itxcreve 0 
seu Capitulo VI, definindo a competência 'Das ~ o n s u l t o r i a i # N i ~ p l ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ - ~ ~ h , ~ , & [ @ ~  da 
Advocacia-Geral da União. CoiO&L COPA ii («R/~;~NAL 

p / @  Frn, .-_ i- -- 
-------".__̂ _L 

II - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", de acordo com o indicado no 
item 05 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, 
solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço nos 
termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei no 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar no 
01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o seguinte: 

\ 1 \  
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: eoniur@,mc.eov.br 



e os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo as atas de 
constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de 
responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio da 
respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo 
com as normas, como se depreende da do item 9 do Relatório (fls. 187); 

. as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos presentes autos, estão 
de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da Norma n. O 0112004, a 
teor dos itens 5 a 9 do Relatório (fls. 18611 87). 

5. Ante o exposto, concluo que a documentação apresentada pela Requerente está em 
i conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 65 parágrafo 
único, da Lei no 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato correspondente a 
apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do § 30, do art. 223;da Constituição, deverá apreciar 
a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. A% 
Brasília, 12 de março de 200 

De ac rdo. consideração do 
Em 1 7 10$12008. 4 

\ Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete 
do Exmo. Sr. Ministro de Éstado da 
Em& I 02 12008. 

\ PARECEWMCICONJUWRPFI N." 0496 - 1 .08 1 2008 

\ 



PORTARIA N U  1156 DE 2 4 DE NOVEMBRO DE 4010. ' 
1 
I 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAC~ES, no uso de suas ísi%ribuí$es, 
LI considerando o disposto no inciso II do art. 9 9  ai%. 79 do Regulamento do Sewi~o de Radiodibsgo 
I Csmuni%riâ, aprovado pelo art. l0 do Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Lei nG 9.612, de 19 

i/ de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que csnsta do Processo Administmtivo n~5.000.01389%R004 
e do PARECER/MCICONJklR/WPF/No 0496 - 1 .O8 1 2008, resolve: 

;I 

I 
Ai%. íkOu40rgar autorizago a Associaçaa C~rnuviitArIa Evangeiistzivia, som sede na 

Rua Marechal Floriano, n.O 86, Centro, Município de Sãs João Evangelista, Estado de Minas Gerais, 
para executar serviço de radi6ClifusZIo ~omunitária, pelo p r zo  de dez anos, sem direito de 

I exclusividade. 

Pairdgrafo único. A autorizago reger-se-á pela Lei no 9.672, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas mmplementares. 

Art. 2 " ~  ~ntidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante loc-lizado nas 
coordenadas geogrhficas m m  latitude em 18Od2'50"S e longitude em 42"45'4LS'W1 utilizando â 
Prequência de 87,9 MHz. 

Ark. $Este ato somente produzirá efeitos legais após delibera@o do Congresso 
Nacional, nos termos do 30 do art. 223 da Constitui@o, devendo a entidade iniciar a execu@o do 
serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicacãio do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Port 

- - L = _  ---__ - =---- 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R! ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASILIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n." 53000.013891/04 

I 

I Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1 156, de 24 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 29 subseqüente, e consoante o disposto no 3" do art. 223 da 

I Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar a Presidência da República. 

Brasilia, 30 de novembro de 2010. 

Diretor d õ ~ e ~ a r t a m e n t o  de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
, 

ATOS ICGLO 



CONSUkTORlA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA nQ OP98/201P/RZL/ CBNJUW-MCIAGU 
Processo no 53000.013891/2004 (CÓPIA) 
Interessado: ASSQCIAÇAO COMUNIT~RIA EVANGELIÇTANA, 

Senhor Secretáirio de Serviços de Comunicac;ão Eletronica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER nQ 0496 -- 1.08/2008/RPO"/CONjUR-MCIAGU 

desta Consultoria Jurídica às fls. 1931 e 192, bern como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicá\rel. 

Dessa forma, encaminho o, processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, de  abril de 2011. 

COTA-RZL -0198/2011 



STÉRIO DAS C 0  
GABINETE 

COORDENAÇÃO-GERAL OS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 1 1-6583 

Oficio ne 1 3 120 1 1IGM-MC 
Brasília,8 de ju lho  de2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

I 

I Assunto: Encaminha anexo(s) 

I Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto ne 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, :c,'' / 

P ~ R O  LE EIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATivoSPL4 
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